
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 129, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 115, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Dianopolina de Radiodifusão, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Dianópolis, Estado do 
Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34759/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.009899/2013-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664567 e o código CRC 796673C9.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 4664567
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.009899/2013-15 (Processo de Outorga n° 53665.000058/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, sediado na localidade de 
Dianópolis / TO, tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nffCGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.875.241/0001-00, com sede Rua Veríssimo da Mata 226 na cidade de 

Dianópolis, Estado Tocantins, CEP 77.300-00, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 222 datada de 25/02/2002 e 

Decreto Legislativo n°463 publicado no Diário Oficial da União datado de 7/08/2003, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Dianópolis-TO, 25 de fevereiro de 2013 

MÍNiSTcRíO DÁS COMUNICAÇÕES 
ERAS [LU - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 009893/2013-15 

Ocim; SEAPA&CE 
04/03/2013-07:10 

Nome do representante da entidade: Ocimar Dias Siqueira 
CPF: 530.723.329-91 

1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA que, reconhecemos a clausula do Artigos 

3o, §1°, a, do Decreto 88.066/1983, que regulam as relações da 

concessionária com o Poder Concedente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

^Georgina Cardoso Correia 
Presidente 
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U G T 

c 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO'ESTADO DO TOCANTINS 
S I N T E R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SnCOEIHOVÃOOR? 

CERTIDÃO D E QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRD3UIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.008 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefiwies: (63) 3215-
0554; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087T667 SSP-TO; CPF n° 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ. O2.875.241/0001 - 00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.008, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

Por ser verdade, firmo o preserí 

CARTÓRIO 

Hélio FerreíhPfla Silva 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r08.749.849/0001'7fl 
S»Hjfcato dm Trabalhadores em Empi uai 

de Radiodifusão e Televisão no 
Estado do Tocantins • SlNTERT-70 
203 Norte 01DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N. 04 Lote 02 Casa 01 

Paro Diretor Norte - CEP: 77001-142 

IfAUIAS . TOJ 

7 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: smtert-to@hotmaU.com 

Filiado á UGT 
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S I N T E R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE | j f f S T p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OTC0ÊIW0VA0ÜRÍ 

NO ESTADO DO TOCANTINS 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

4 
AU 

EXERCÍCIO: 2.009 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
0554; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail. com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.009, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o preàente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í08.749M9/0001-74{ 

Sindicato doa Trabalhadora»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m Empresai 
da Radfodtfuaao a Televisão no 

Estado do Tocantins • SINTERT-TO 
203 Norta CS D At 04 Lote 02 Casa 01 

P̂ no Diretor Norte - CEP: 77001-142 
ifALMAS - TÇJ 

Palmas/T O 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ceiificr oara os aevioos fins. Que os 

p**rcTcõnferem com o original 
jadç Oec fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - U8) 

i-EV. 2013 
opohs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pó 

Hélio Fer 
Presidente 

ole 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central 
CFONE: (63) 3215 - 2540 // 9201-0277 

E-MAIL: sintert-to@hotmail.com 
Filiado i UGT 
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S I N T E R T 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE I M S ^ p 

SINDICALISMO OSA0ÃÍJ, 
ÉTICO £ IWOVAOQSí 

NO ESTADO DO TOCANTINS 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.010 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE F M 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.010, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).i 

Por ser verdade, firmo o presente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%~M.749M9/0001.74X 

S"*dicatQ doa Trebolhederee ew Empresa 
derbdbtffuaáoeTeteviteono 

Estado do Tocantins • SINTERT-TO 
203 NortaO DM. 04 Lota 02 Casa 01 

Pano Diretor Norte - CEP. 77001*142 

IPALMAS TOJ 

orte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmaU.com 

Filiado* UGT 

Silva 
Presidente 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO ESTADO DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAu g t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÈTiCO6IHOVA0ORf 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.011 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.011, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o presente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q8.749.849/00iil-7P 
SNicato doa Trabalhadores em Empresas 

de Radiodifusão e Televisão no 
Estado do Tocantins - SINTERT-TO 
203 Nona CU 0 Ai. 04 Lote 02 Casa 01 

Ptenor̂ rtaorNorte-CEP: 77001-142 

JWL1JIA8 - T 9 i 

orte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: 9miert-to@hotmail.com 

Filiado á UGT 

élio Ferreüá da Silva 
Presidente 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO ESTADO DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mmmmm iwmm, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mcotMOAMoon 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.012 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio. Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da'presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.012, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o pn 

CARTÓRIO DO 2.° OFICIO 

Ceôt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , t - o; atuiaj; fim. 
Ferrèií&dà Silva 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r08.749.849/0001-7p 
S^ictto (toe Trabalhadores em Empresas 

da rUKfaJmjtao a Televisão no 
Estado do Tocantins • SINTERT-TO 
203 Norte 01 DM. 04 Uto 02 Casa 01 

taOMor Nane • CEP. 77001-142 
l f M U A S TOJ 

N^HÊofelTCÈP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmail.com 

Filiado á UGT 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Identificação 
1.1- Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUM. DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM971 1-2- Horário de funcionamento: 24 HORAS 

2- Localização da estação transmissora 
2.1- Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA 226 

Cidade: DIANÓPOLIS UF:TO 

CEP: 77.300-00 Telefone: 63-3692-2222 

2.2- Coordenadas Geográficas: 
Latitude H°37'39" S 

Longitude: 46°49'08" W 

23 - Transmissor Principal 
2.3.1- Fabricante: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 

2.3.2-Modelo: STR25 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0245/98XXX0580 

2.3.4- Potência de operação(W): 25. Potência medida* W): 25 

2..3.5- FreqOência(PBFM)fMHz]: 104,9 

Freqüência medida(MHz): 104.9 

2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - (±2000 Hz): 15 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( X)Operante( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( NA ) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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potência de operação autorizada: 25 Watts 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capaci tores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( NA ) Não 

23.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim (NA ) Não 

2.4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Transmissor Auxiliar (INEXISTE) 
2.4.1- Fabricante: 

2.4.2-Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operaçâofkW): Potência medidaíkW): 

2.A5- Freqüência(PBFM)[MHz] Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capaci tores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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2.5- Sistema IrradiantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PrincipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wSz^ X 

2.5.1- Antena 
2.5.1.1- Fabricante: IDEAL 

2.5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12- Modelo: FM PT 5/8 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 01 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 17 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 0 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 
2.5.2.1- Fabricante: KMP 

2.5.2.2- Modelo: RG213 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar (INEXISTE) 

2.6.1- Antena 
2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre — solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 
2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( x ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l , E2, E3 e 

M) ( ) Sim ( x ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (x ) Operante( ) Com defeito( ) 

Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( x ) N ã o 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -70 Db 

FVT-RO- FM 

Volume de Processo Digitalizado  (0081926)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 12



3° Harmônico - 80 Db * 

Espúrios -90 Db 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

43- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

( x ) Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 
6.1.1- Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA 226 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1-Endereço:XXXXX 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria Frequencimetro ICEL - FC -2400,Analisador Tektronix RSA 6000 
e Wattímetro Birds 43 

9- Responsável pela vistoria técnica: 
Nome. Antônio Emani Martins Júnior 

Formação: engenharia Elétrica 

CREA: 124113/D-TO 

Local: Dianópolis-TozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

Data; 16/02/2013 /ÁJL 

Assinatura:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r^\LJ\I " —— 

Representante legaNJa/lintidade 

Nome: Georgina Cardoso Correia 

FVT-RO- FM 

Assinatura: 
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C R E A - T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Bigenharia e Agronomia do Tocantins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
00000554201300480110 

Boleto: gene 
www.crea-to.org.br 

atendimento@crea-to.org.br 

CONTRATADO 
Titulo do Profissional 

BJGENHBRO ELETRICISTA 
2 - Nome do Profissional 
ANTONIO ERNÂNI MARTINS JUNIOR 

Endereço 
IQ 603 SUL A LAMBDA 10, LOTE 32 

3-Carteira Tft» 
124113/D-TO 

5 - Bairro 
PLANO DIRETOR SUL 

6- Cidade 
PALMAS 

7- UF 
TO 

8-CEP 
77016-352 

9- Fone 
(063)3216-2787 

W-E-Mail 
aerrartins@brturbo.com.br 

11 - Empresa Contratada 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

CONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
21 - Endereço 
Rua Veríssimo da Mata 226 

22 - Bairro 
CENTRO 

23-Cidade 
Dianópolis 

24- UF 
TO 

25-CEP 
77300-000 

26- Fone 27-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

47 - Coordenada Geográfica da Obra/Seruço, em UTM 
(X): 0 (Y): 0 

29 - Endereço da Obra/Serviço 
Rua Veríssimo da Mata 226 

30 - Bairro 
CENTRO 

31 - Cidade 
Dianópolis 

32-UF 
TO 

33- CEP 
77300-000 

35-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

TIPO DE ART PARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada á ART n. do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

05-LAUDO TÉCNICO 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109- RADIODIFUSÃO 25,00 48 - WATTS 
05-LAUDO TÉCNICO 4- ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109- RADIODIFUSÃO 25.0C 48-WATTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0,0C x-x-x-x-
0,OC x-x-x-x-

0,0C x-x-x-x-

0,OC x-x-x-x-

45 - Resumo do Contrato 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA e Laudo de Ensaio de Transmissor COM FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
LOCALIZADA EM Dianópolis - TO 

46- Descrição Complementar 
LAUDO VISTORIA RADIO lASSOCIACAO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

Valor da Obra/Serviço 
500,00 

Valor dos Honorários 
500,00 

Entidade de Classe do Profissional 
x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Ta>a a Recolher 
60,00 

Local 

PALMAS ,22 FEVEREIRO DE 2013 
Data da ART 
22/02/2013 

nformações acima Declaro verdadeiras as informações acima 

Assinatura do Contratante 
tPF/CGC: 02.875.241/0001-00 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 6.496/77) Autenticação Mecânica 
É obrigatório verificar a autenticidade desta ART em: http ://wwv\.crea-to.org.br/autenricar_art.html. 
A autenticidade substitui a apresentação do comprovante de pagamento. 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM STR 25 NA FREQUÊNCIA DE 104,9 MHz. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 199 

9.4.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA, n° 226-Centro - CEP: 77-300-00 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: Renovação outorga 
Local do Ensaio: Dianópolis, Rua Veríssimo /n°226, - CEP 77.700-00 
Data: 16/02/2013 

9.4.3 - Fabricante: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 
Endereço: Rua Rodolfo Guerino Adami, 35 - Bairro-Família Andrade 
CEP: 37540-000 - Santa Rita do Sapucaí- MG. 
9.4.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Função do Transmissor: 

Transmissor principal 
9.4.5- Medições 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Freqüência nominal: 

Freqüência Nominal: 104.900,15 Hz 

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal 

Freqüência: 104.900,15 Hz 

(temperatura 25 o): 

c) Variação máxima da freqüência 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Freqüência Hz 

26° 220 + 10% = 242 V 104.900,018 
26° 220 V 104.900,015 
26° 220-10% = 198 V 104.900,013 

9.4.5.2 -9.4.53- Resposta de áudio freqüência e distorção harmônica em transmissão monofônica 

ÍNDICE DE MODULAÇÃO 

25% 50% 100% 
Freq. Nível THD Nível THD Nível THD 

Hz (dB) (%) (dB) (%) (dB) (%) 

50 -1,8 0,24 +4,2 0,14 +10,2 0,13 

100 -1,8 0,24 +4,2 0,13 +10,2 0,13 
400 -2,0 0,22 +4,0 0,12 +10,0 0,10 

1000 -2,6 0,14 +3,4 0,08 +9,4 0,07 

5000 -9,5 0,15 -3,5 0,14 +2,5 0,10 
7500 -13,2 0,32 -7,2 0,20 -1,2 0,17 

10000 -15,5 0,40 -9,5 0,27 -3,5 0,19 

15000 -18,8 0,51 -12,8 0,29 -6,8 0,28 
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9.4.5.4 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 
-67dB 

9.4.5.5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 
•71 db 

9.4.5.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Atenuação de harmônicos e espúrios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1 GHz em [dB's] 

Freqüência (Hz) Freqüência (Hz) Para 25 [W] 
2°. harmônico < - 70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3°. harmônico <- 80 dB 
4°. harmônico -87 dB 
5°. harmônico < - 90 dB 

Espúrios <90dB 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Valor [W] 
Medidos 

Volts / % -10%(198V) Nom (220V) +10% (242V) 

Ajuste 25W 24,8 W 25 W 25,2 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2- Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação 
máxima 10 Hz 
da 
freqüênc 
ia: 

9.4.6.2.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 
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9.4.6.2.3-9.4.6.2.4 Separação estereofónica e Diafonia, para audiofrequências zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Frequências modulação separação separação Diafonia 

Freq. Mod. (dB) (dB) (dB) (dB) 

Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% Esq. Dir. E+D/E-D E+D/E+D 

50 90 45 44 55 53 

100 90 50 54 56 47 

400 90 58 58 53 49 

1000 90 57 57 54 48 

2500 90 55 58 54 53 

5000 90 52 52 53 53 

7500 90 49 49 49 52 

10000 90 46 45 50 50 

12500 90 42 42 52 51 

15000 90 42 41 55 54 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Inexiste. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t»f túbri 3; £ 

9.4.8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

MODELO - STR 25 
CERTIFICATION - 024598-XXX0580 
POWER - 25 W 
SERIAL - TF 25790 
INPUT - AUDIO MPX 
LINE VOLTAGE -110v E 220v 
DATE - 24/06/03 
OUTPUT - C285 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: [A] Display digital % 

Medida de tensão contínua do coletor: [V] Display digital % 

Medida de potência de saída incidente: [W] Display digital % 

Medida de potência de saída refletida: [W] Display digital % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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9.4.8.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Existência de tomadas de amostras de RF, para: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Modulação: • sim. 
b) Frequência: • sim. 

9.4.8.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É concebido 
em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui interruptores de 
segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarmes: 
• PLL; 
• Temperatura; 
• Sobre carga (Overload); 
• Potência refletida (Power reflected) 

Obs: (caso algum desses dispositivos entra em ação, a radiofreqüência é cortada imediatamente) 

9.4 9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim 
realizado, pessoalmente, no tranarfrjfosor a que se refere. O presente laudo consta de 5 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica vyfloA- de que faço uso". 

Nome: Antônio Ernâni Martins Júnior 

N° de Registro no CREA: 124113/D-TO 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Palmas/TO^y02/13 

NomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/iWj$nio Ernâni Martins Júnior 
N° dé^Kegistro no CREA: 124113/D-TO 

Palmas, :0/02/13 
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Insti umentos de medição usados no laudo de ensaio: 
Monitor de FM QEI 691 
Gerador de Áudio Leader LAG 126-S 
Medidor de Distorção Leader LDM 171 
Monitor de Estéreo QEI 691 
Analisador Tektronix RSA 6000 
Wattímetro Bird 43 
Pastilha Bird 100 W e 10 kW 
Carga Bird 8892-300 
Variac TDGC-30 
Osciloscópio Tektronix 2465 
Frequencimetro ICEL - FC -2400 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
DECLARO que o Sr Antônio Emani Martins Júnior esteve no endereço abaixo nos dias 14 e 15/02/2013 ensaiando 
o transmissor de frequência modulada, fabricado por JOSÉ WILSON ROCHA-ME modelo STR 25 série TF n° 
25790 com potência nominal de 25 Watts. 

Local do ensaio: RUA VERÍSSIMO DA MATA, n° 226 - Centro - CEP: 77-300-00. 

Dianópolis-TO 20/02/2013 

^Georgina Cardoso Correia 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 
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22/ 02/ 13 CREA-TO - ART \ Afeb - Fo r m u l á r i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R ÉA- TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Tocantins 

ACSU-SE 60  Conj. 01  Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801  . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR]- TI/ CREA-TO mt 
i t e n s do b o l e t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- Anotação R e s p . Técnica - ART OnLine - 00000554201300480110 => 60,00 tRÙfcfW 

Observações • «1~ 

B o l e t o impresso v i a i n t e r n e t p a r a ART «nline 

E m i t i d o p or: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO/ANTONIO ERNÂNI MARTINS JÚNIOR - 124113/D-TO 

* Não re c e b e r após o vencimento. * Após o vencimento r e i m p r i m a o b o l e t o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 BANCO DO BRASIL 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001-9 00190.00009 01510.306010 13005.422186 2 5627.0000006000 

Cedente Agência/ Código Cedente Espécie Cuanídade Nosso número 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agronom i a d o Estado d o 3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 R$ |  1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Tocan t i ns 

Número documento 

1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Data Doe. 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 3 

'  CPF/ CEI/ CNPJ 

2 6 .7 5 3 .6 0 8 / 0 0 0 1 -8 0 

| Vencimento 

0 4 / 0 3 / 2 0 1 3 

Valor documento 

6 0 ,0 0  

(-)Desc./ Abat. (-) Outras deduções 1 M  Mora/ Multa 1 (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R - 1 2 4 1 1 3 / D-TO 

Autenticação mecânica - Recibo Sacado 

0 BANCO DO BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1001-9 00190.00009 01510.306010 13005.422186 2 5627.0000006000 

Cedente Agência/ Código Cedente 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agro n o m i a d o Estado d o 3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 |  

•  Espécie 

R$ 

Quantidade Nosso número 

) 1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Tocan t i ns 

i t e n s do b o l e t o 

- Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 00000554201300480110 => 60,00 

Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE Obs; 

R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R 

- 1 2 4 1 1 3 / D-TO 

Autenticação mecânica - Recibo p/ juntada processo 

M  BANCO DO BRASIL!
 0 0 191 00190.00009 oi5io.306oio 13005.422186 2 5627.0000006000 

Local de pagamento 

QUALQUER BANCO A T É O VENCIM ENTO 

Vencimento 

0 4 / 0 3 / 2 0 1 3 

Cedente 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agronom i a d o Estado d o Tocan t i ns 

Agência/ Código cedente 

3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 

Data do documento No documento i Espécie doe. •  Aceite 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 3 1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 DM |  N 

Data process. Nosso número 

1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Uso do banco Carteira 1  Espécie 1  Quantidade 

1 8 -0 3 5 RS 

X Valor 

1  
(=) Valor documento 

6 0 , 0 0  

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

- A n o t a ç ã o Resp. Té c n i c a - ART On Li n e - 0 0 0 0 0 5 5 4 2 0 1 3 0 0 4 8 0 1 1 0 => 6 0 ,0 0 

27  (-) Desconto/ Abatimento 

(=) Valor cobrado 

Bo l et o impresso vi a i n t ernet para ART o n l i n e 

Em i t i d o p o r A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O 

E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R -1 2 4 1 1 3 / D-TO 

Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R -1 2 4 1 1 3 / D-TO 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

2 0 1 . 6 7 . 7 3 . 1 7 3 / a r t n ew/ f wr ïUa r i o / M ^ 10& imprimir= 1 1/ 1 
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BradezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA srò* ""  ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAü\ ã-:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nous.? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aut oat endi ment o 

Reci bo de  Pagament o 

Ti t u l o de  Cobr ança  

Banco:  -  ' 37 Agenci a: 669. :  Maqui na: 040833 

* Dat a:  22/ 02/ 2013 Hor a:  12: 43 N. Tr ans:  6099 

Debi t o:  C. Cor r ent e  

Agenci a:  2397 Cont a:  0001704- 3 

Dat a  i nf or mada  do Venci ment o:  04/ 03/ 2013 

Dat a  par a  de bi t o:  22/ 02/ 2013 

I dent i f i cação:  

00190. 00009 01510. 306010 13005. 422186 2 

Pr ot oc ol o:  0000037 

V>' ->r:  60, 00 

Qual quer  uc ur r è nc i a  mot i va da  por  di ve r gê nc i a  

e nt r e  os  r e g i s t r o s  cons t ant es  nu bol e t o de  

cobr ança,  encami nhada  pe l u banco cedent e  e  us  

dados  al i ment ados  nes t e  pagament u (  i nc l us i ve  

dat a  de  venci mi ent o e  v a l o r ) ,  e  de  i n t e i r a  

r e s pons abi l i dade  do c l i e n t e ,  n qua l  r es ponder a  

pes soal ment e  por  es t es  f a t uy per ant e  a  l e i .  

Al o Br adesco 

SAC -  Ser vi ço de  Apoi o ao Cl i e nt e  

Cancel ament us ,  Recl amações  e  I nf or mações  

0800 704 8383 

De f i c i e nt e  Audi t i vo ou de  Fal a  -  0800 722 00' -!9 

At endi ment o 24 hor as ,  7 di a s  por  semana  

Ouvi dor i a  -  0800 727 9933 

At endi ment o de  segunda  a  s e x t a - f e i r a  da t  

8h as  18h,  excet o f e r i a dos .  

Obr i gado 

Tenha  uma  boa  t a r de  
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C R E A - T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
00000554201300480110 

Boleto: gene 
www.crea4o.org.br 

atendimento@crea4o.org.br 

CONTRATADO 
Título do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
2 - Nome do Profissional 
ANTONIO ERNÂNI MARTINS JUNIOR 

3 - Carteira 
124113/D-TO 

Endereço 
Q 603 SUL ALAMEDA 10, LOTE 32 

5 - Bairro 
PLANO DIRETOR SUL 

6 - Cidade 
PALMAS 

7- UF 
TO 

CEP 
77016-352 

9- Fone 
(063)3216-2787 

10-E-Mail 
aemartins@brturbo.com.br 

11- Empresa Contratada 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

CONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
21 - Endereço 
Rua Veríssimo da Mata 226 

22- Bairro 
CENTRO 

23- Cidade 
Dianópolis 

24- UF 
TO 

25 - CEP 
77300-000 

27-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 
(X):0 (Y):0 

29 - Endereço da Obra/Serviço 
Rua Veríssimo da Mata 226 

30 - Bairro 
CENTRO 

31 - Cidade 
Dianópolis 

32-UF 
TO 

33-CEP 
77300-000 

34- Fone 35-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

TIPO DE ART PARTICIPAÇÃO VINCUI LAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada â ART n. do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATMDADE "NÍVEL DESCRICAO DO TRABALHO QUANTIDADE 

05- LAUDO TÉCNICO 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109- RADIODIFUSÃO 25.0Q 48 - WATTS 
05-LAUDOTECNICO 4- ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109-RADIODIFUSÃO 25,00 48-WATTS 
X-X-X-X- x-x-x-x- x-x-x-x- o,oa X-X-X-X-
x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- 0,0Q X-X-X-X-
x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- 0,00 x-x-x-x-
x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- 0,00 x-x-x-x-

45 - Resumo do Contrato 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA e Laudo de Ensaio de Transmissor COM FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
LOCALIZADA EM Dianópolis - TO 

46 - Descrição Complementar 
LAUDO VISTORIA RADIO IASSOCIACAO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

Valor da Obra/Serviço 
500,00 

Valor dos Honorários 
500,00 

Entidade de Classe do Profissional 
x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Taxa a Recolher 
60,00 

PALMAS ,22 FEVEREIRO DE 2013 
Data da ART 
22/02/2013 

Declaro verdadeiras as informações acima Declaro verdadeiras as informações acima 

Assinatura do Contratante 
CPF/CGC: 02.875.241/0001-00 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato sscrjtq ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 6.496/77) Autenticação Mecânica 

É obrigatório verificar a autenticidade desta ART em: http://www.crea-to.org.br/autenticar_artbtml. 
A autenticidade substitui a apresentação do comprovante de pagamento. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS v... http://sistemas.aiatel.gov.br/boIeto/NadaConsta/certid zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 Ê A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência NackmafzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA efe Tekxomunkaçàes 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L 

c -

N o m e : 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D IANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

0 2 . 8 7 5 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:03:13 do dia 19/02/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/03/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CARTÓRIO DO 2.° OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemf.cczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 r i os fins. que « 
aocurnenioj. m k n m smjuLjZ 

•entaac lOec te ?14 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que 

não infringirá à vedação do artigos 220, §5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Georgina Cardoso Correia 
Presidente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIRO"S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

X 

N° 000382012-28001241 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 02.875.241/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresaria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 29/11/2012. 
Válida até 28/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 

Tócumentos conferem cÕmTr»tu_nal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
apresentírtc (Dec L 6 1 ' ' -
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20/02/13 ht̂ ://wvvvv.sifge.cai>â ^ 

IMfRIWIR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECO N Ô M I CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 0287524i/oooi-oo 
Razão S o c i a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a s s c o m d i a n o p o l i n a d e r a d i o d i f u s ã o 
E n d e r e ç o : r u a v e r í s s i m o d a m a t a 226 / c e n t r o /  d i a n o p o l i s /  t o /  

77300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert i f ica que t nesta da ta , a 
empresa acima identif icada encontra-se em si tuação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certif icado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 16/02/2013 a 17/03/2013 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2013021618461857270380 

Informação obtida em 20/02/2013, às 16:22:50. 

A util ização deste Certif icado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à veri f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://vvww.sifge.caixa.gov.rx/Empresa/Crf/Crf/Fg 11423316&VARPessoa= 11423316&VARUf=TO&VARInscr=02... 1/1 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 02.875.241/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pára todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PQFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:14:16 do dia 22/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2013. 

Código de controle da certidão: 819E.34DB.CEEF.00F8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da c'ertfdaft^8 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SÓCIA 
CNPJ 02.875.241/0001-00 
ATIVIDADE ECONÔMICA: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO -

FINALIDADE: 
CADASTRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

HISTÓRICO: 

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal • Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão'deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito.de regresso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data Emissão: Terça-feira, 29 de Janeiro de 2013 - 23h 30m 36s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

AUH b . ->.! 8 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS 

ADM. 2013/2016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a requerimento verbal de parte in teres sada , que revendo os 

arquivos e f ichas d e l a n ç a m e n t o s des ta D i v i s ã o Imobil iária e S e c r e t a r i a de 

F i n a n ç a s , ne l e s constate i n ã o existir d é b i t o a lgum e m n o m e d a 

e m p r e s a A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA D IANOPOLINA DE RADIOFUSÃO, 

inscrita no C N P J n° 0 2 . 8 7 5 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 e i n s c r i ç ã o municipal n° 2 2 0 0 3 2 2 3 2 , 

a t é a presente data . 

- Va l idade : 2 1 / 0 8 / 2 0 1 3 

F i c a m , entretanto r e s s a l v a d o s os direitos d a F a z e n d a P ú b l i c a Municipal 

pelos erros ou o m i s s õ e s verif icados posteriormente. 

D i v i s ã o Imobi l iária e S e c r e t a r i a de F i n a n ç a s d a Prefeitura Municipal de 

D i a n ó p o l i s - T O . 

F ina l idade: D i v e r s a s r , D T n ™ 0 no 2°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o f i c i o 

Esta certidão é válida sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do original. 

D i a n ó p o l i s - T O , 21 de Fevere iro de 2013 . 

Manoel Pinto Suares 
CPF 049.509.761-63 

Sec. de Finanças 

Rua Jaime Pontes 256 - Centro - CEP 77.300-000-Fones: 63 3692 2005 - 63 3692 2427 
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24/02/13 RAIS - Recibo de entrega de declaração 

24 de fevereiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O que é a RAIS 

Orientações 

Retificação 

Tabelas 

Download 

RAIS Negativa 

Impressão de Recibo 

Dúvidas Freqüentes 

Fale conosco 

Serviços 

Atualizações GDRAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO T R A B A L H O E E M P R E G O 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

I d e n t i f i c a ç ã o 

CREA 
Razão Social 

CNPJ/CEI 
CNAE 
Endereço 
Bairro 
Cidade/UF 
CEP 
DECLARAÇÃO 

Data 
Quantidade de 
Vínculos 

do Estabelec imento 

690000939480 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

0 2 8 7 5 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

6010100 - A T I V I D A D E S DE RADIO 

RUA VERÍSSIMO DA MATA, 226 

CENTRO 

DIANOPOLIS / T O 

77300-000 

ENTREGUE 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 3 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 24/02/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ó d i g o de I d e n t i f i c a ç ã o do R e c i b o 

. 060 .4921 .6556 .273 .52 

P a r a r e t i f i c a r a C N A E , a c e s s e : 
http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp 

vwvw.rais.gov.br/rais_neg ativa/g erenciador_sqlada.asp?acao=s 
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v V . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<MZMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

Ata da fundação, aprovação de Estatuto, Eleição e Posse da Primeira Administração da 
Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão. 6 

Aos vinte dias do mês de novembi$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApt> ano de hum mil, novecentos e noventa e oito (1998), 
reuniram-se às dezenove horas (19:00) na sede da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, 
situada a Rua Veríssimo da Mata - 226 - Centro - CEP 77.300-000, Dianópolis-TO, representantes desta 
comunidade para criar uma Associação Civil. 

Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados, respectivamente GEORGINA 
CARDOSO CORREIA e MARIA JOSÉ FARIAS. 

O Estatuto proposto pela presidente foi lido, artigo por artigo pelo secretário, e aprovado por 
unanimidade de votos. Prosseguindo os trabalhos a Sita. GEORGINA CARDOSO CORREIA colocou em 
votação a chapa de composição dos cargos previstos no Estatuto, elaborada em consenso pelos presente com 
a seguinte formação: 

PRESIDENTE: GEORGINA CARDOSO CORREIA - Brasileira, Solteira, Professora e Locutora, CPF 
854.929.731-34; 
VICE-PRESIDENTE : PEDRO ALEXANDRE VIEIRA DE MELO - Brasileiro, Casado, Trabalhador 
Autônomo e Locutor, CPF 286.080.624-53; 
SECRETARIA: MARIA JOSÉ FARIAS - Brasileira - Solteira - Estudante - Locutora, CPF 838.179.721-
72; 
TESOUREIRO: WELDER SALOMÃO JOSÉ DE ALMEIDA - Brasileiro - Casado - Comerciante - CPF 
307,853.321-20; -
DIRETORA COMUNITÁRIA: SHEILA CAVALARI CAVALCANTI - Brasileira - Casada - Téc. 
Enfermagem - CPF 335.656.601-63; eleitos por aclamação e empossados no ato. 

O mandato da primeira Administração será até a realização da Assembléia Geral Ordinária, que 
se realizará no mês de novembro do ano de 2001, sendo que o mandato é de três anos a contar de novembro 
de 1998. 

Na presente Assembléia ficou deliberado, por unanimidade, credenciar a Sita. GEORGINA 
CARDOSO CORREIA para assinar o Estatuto em nome dos fundadores, os quais já ratificaram os seus 
termos. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente declarou encerrada a reunião, e eu MARIA JOSÉ 
FARIAS, Secretária, lavrei a presente Ata que será assinada pela Diretoria. 

lianópolis, Estado do Tocantins, 20 de novembro de 1998 

GEORGINA CARDOSO CORREIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^^A^^Ê^J^^DE MELO 
Vice - Presidente 

MARIA JOSE FARIAS j 
Secretária j 

SR SALOMAO JOSE DE ALMEIDA 

ímWA. CAVALARI CAVALCANTI 
Diretora Comunitária 

V . •••Ion.,}., . U*'" 

_artóno de kegistro de Pessoas Jurwücas 
ZÍLMAR PÓVOA AIRES 

NORMAN WOLNEY POVOA 
>TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sub-Otlcial Slfl 

2eSlfàadf[tfo£imo.jQz£2/'às üs.^£A<Sc 
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Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, é 
uma sociedade civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização 
popular de apoio às ações solidárias cooperativas e comunitárias, religiosas ou 
não, partidária, dedicada a serviços comunitários. 
Art. 2° - A Associação terá sede em Dianópolis, Estado do Tocantins, à rua 
Veríssimo da Mata - 226 , Centro - CEP 77300-000, podendo também ter 
dependências e representações em outros locais e/ou cidades. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Esta entidade transmitirá na frequência aprovada pela Lei 
Federal das Rádios Comunitárias. 
Art. 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
Art. 4° - São objetivos sociais: 
I. Representar a Radiodifusão Comunitária de Dianópolis, defendendo seus 
k interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade 

em condições de participação democrática e popular no processo de 
comunicação; 

II. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação do: 
radialistas e jornalistas, de conformidade com a legislação profissional 

. vigente; 
III. Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 

comunicação comunitários; 
IV. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer a cultura e o convívio social; 
V. Contribuir com as mobilizações de interesse civil de emergência na 

comunidade. 
CAPÍTULO 11 
DIREITOS E DEVERES 
Art. 5° - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidade que 
venham a contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão Comunitária sejta.,^ 
que obtenha o direito de associado. * 
Art. 6° - São direitos do associado: 
a) participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e 

reuniões; 
b) consultar os associados quanto aos assuntos de interesse da sociedade 

considerados estratégicos... 
Art. 7° - São deveres do associado: 
a) colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para consecução 

dos objetivos e finalidades da associação; 
b) prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 

cargos, missões e tarefas para os quais forem designados , acatar as 
resoluções de assembléias e diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) contribuir com as cotas, mensalidades, transferências e doações; 
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6 * 

CAPÍTULO I I I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 8° - A Assembléia Geral ó órgão soberano da associação, que se reunirá, 
ordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
Parágrafo I - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado na 
mesa o LIVRO DE PRESENÇA, onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
Parágrafo II - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria 
para secretariá-lo. 
Parágrafo III - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quanto se trata de eleição. 
Parágrafo IV - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
Parágrafo V - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à uma vez por ano. 
Art. 10o- São atribuições da Assembléia Geral: 
a) examinar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço social, e os 

demais atos administrativos; 
destituir, um ou mais membros da Diretoria, mediante o voto concorde de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, convocados especialmente para 
esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 
promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato do 
membros destituídos da forma "b" deste artigo, 
deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

11o- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-à sempre que convocada 

b) 

c) 

d) 
Art. 
pela Diretoria ou 2/3 (dois terços) no mínimo dos associados, deliberando 
sempre assuntos que tiverem motivado a convocação. 
Art. 12o- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com IS (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede social e 
nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em 
dia com as obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 
08 (oito) dias. 
Art. 13o- A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. 
Parágrafo I - A Assembléia "Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado presente ou representando. 
Parágrafo II - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 
Parágrafo III -Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias sem 
direito a voto, podendo opinar, sugerir e debater a " Ordem do Dia". 
Art. 14° - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e 
deliberará com qualquer número de associados presentes, executando o disposto 
no parágrafo 2° do Art. 13°. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2.° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ceitficc para os aevidos íms. que os 

mal 
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CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* OFÍC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc Dara os aevidos Uns. quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c-

flocumentos conferem com o originai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO IV w*xnxr-

DA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 15 o-A Diretoria, que é o Órgão Executivo, compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

Parágrafo I - O mandato da Diretoria é três (três) anos, podendo seus membros 
serem reeleitos. 
Parágrafo II - O mandato dos membros da Diretoria estende-se até a data dá % 
posse da nova diretoria eleita por Assembléia Geral. 9j 
Parágrafo III- O mandato dos membros da diretoria que substituíremzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ç ^ m , 
destituídos será complementar, pelo prazo restante do mandato que forctazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \v <í 
substituir. -
Parágrafo IV- Subordinada diretamente a Presidência da Associação funcionará a 
Secretária Executiva, cujo o titular, o Secretário Executivo, será escolhido pela 
diretoria, que lhe dará as atribuições. 
Art. 16° - Compete ao Presidente: 
a) representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) constituir procurador(s) para defesa dos interesses sociais; 
c) cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 

Assembléia Geral; 
d) presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 
e) designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 
f) assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, finalmente à 
apreciação da Assembléia Geral. 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 17°-Compete ao Vice-Presidente: 
a) substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em 

caso de sua vaga. 
b) Realizar quando autorizado ou constituído procurador em conjunto com o 

tesoureiro, operações bancárias, comerciais e movimentar contas bancárias. 
Art. 18° - Compete ao Tesoureiro: 
a) zelar pelo património da Associação e promover a escrituração da mesma. 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

da associação. 
c) Exercer conjuntamente com o Presidente e Vice-Presidente, as atribuições 

previstas na letra "c" do Art. 21. 
d) Acumular os serviços da secretaria no caso de impedimento do secretário(a). 
Art. 19° - Compete ao Secretário(a) Executivo(a) da Associação, nomeado pelo 
Presidente o seguinte: 
a) organizar todo serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo 

expediente. 
b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
c) contratação e dispensa de servidores. 
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CARTÓRIO DO 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cenficc oara os OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí/ iíoí 5/is. que os 
lorumentos conferem com o original 
aDrese v i r Oec f - <:?• ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 20° - Compete ao Diretor Comunitário: 
a] acompanhar divulgações, com objetivo de entendimento exclusivo 

comunidade. 

CAPÍTULO V 
DA RECEITA 
Art. 21o- A receita da Associação é composta de: 
a) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; 
b) doação ou receita proveniente de terceiros; 
c) outras receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para 

terceiros; 
d) contribuição de sócios cooperadores; 
e) convênios com outras instituições. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANSÓÊS 
Art. 22° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria, com suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados, garantindo amplo poder de defesa. 
Parágrafo Único - O associado poderá recorrer com efeito suspensivo, à 
Assembléia Geral dentro de 60 (sessenta ) dias do recebimento da notificação da 
punição, que serão remetidas por via postas com registro de aviso de 
recebimento. 
Art. 23° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre, causará 
suspensão dos direitos do associado e 30(trinta) dias após se persistir a 
inadimplência o associado será excluído do quadro. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 24° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer 
tempo, por convocação do presidente ou de 02 (dois) Diretores e, das 
deliberações tomadas, lavrar-se a ata em seu livro próprio. 
Art. 25° - Atos que importem em ónus e alienação de bens e imóveis pertencentes 
a Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou Vice-
Presidente, mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 
Art. 26° - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim. 

Art. 27° - No caso de ser deliberada a extinsão da Associação por Assembléia 
Geral Extraordinária, os bens adquiridos pela mesma serão rateados entre os 
sócios representativos e os bens adquiridos por doação ou empréstimo serão 
devolvidos aos legítimos proprietários. 
Art. 28° - Os associados não respondem nem responderão pelas obrigações da 
Associação. 

Art. 29° - O Presidente e o Vice-Presidente não serão remunerados, mas terão 
ressarcidos suas despesas decorrentes de suas atividades e gastos com o 
presente estatuto. 
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Ari 30° - Fica instituído um Conselho Deliberativo de até 05 (cirfcq) 
representantes com fins sociais, designados pela Diretoria da Associação, que 
lhes definirá as atribuições observadas na legislação vigente. 

Art. 31° - O período de mandato dos membros do Conselho Comunitário: será 
conincidente com os dá Diretoria. 

Dianópolis(TO), 03 de novembro de I998 

GEORGINA "CARDOSO CORREIA 
Presidente da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ZJLMAR PÓVOA AIRES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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NORMAN WOLNEY POVOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IoREFORMA ESTATUTÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM CONFORMIDADE COMA LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N°. 01/2004 
E ATUAL CÓDIGO CIVIL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
doravante denominada ACDR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Dianópolis, 
Estado Tocantins, com sede, na Rua São José n.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 553 - Centro- Dianópolis - Tocantins 
Parágrafo Único - A ACDR utilizará como denominação fantasia NOVA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

CARTÓRIO DO 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o n c i r p r . 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art. 6o - A ACDR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos -todos aqueles que formam o Conselho Comunitário 
III - Honorários- formado por todos aqueles que são Diretores 
Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ACDR : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDR será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 22 do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1^ 

CARTÓRIO DO 2.° OFÍCIO I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^aikjujmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os oeviaos fins o,,* ™ 
documentos 
apreseniaac iOec te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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original 
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1|2 5 FEV. 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jnópolis 
ir Póvoa 

{ Norman 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordhrai luuieiilt^Ud' iiiaiui ia -da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um qjainto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes/*ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ACDR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ACDR órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da A poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § I o . 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou ACDR emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
( I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACDR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDR passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
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diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACDR secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASTORIO X IQJ^QF IC IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACDR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

V n - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A dissolução da ACDR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de fevereiro de 2013 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar 25, de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 0IANÓPOLINA DE RADIODIFUS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA Ia. REFORMA ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° OFICI 
C!2l"-CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 Pgi os oevioo; f,nS. q u e 

.ítóeflmentos conferêTfTcbTrr^flriqir 
apresentado iL>c Lf. ? ;J8) 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA^ E 
APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DE/NOVA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO. Aos 24 dias do-mês de fevereiro de dois mil e treze, às 08:00 horas, 
instalou-se à Rua São José, 553 Centro, nesta cidade de Dianópolis, Estado do Tocantins, 
CEP 77.300-000, a Assembleia Geral para realização da I a . Reforma do Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIODIFUSÃO. A sessão 
foi aberta contando com a presença dos seguintes Senhores e Senhoras, todos brasileiros 
nato, a saber: Georgina Cardoso Correia CPF 854.929.731-34, Pedro Alexandre Vieira de 
Melo CPF:286.080.624-53, Maria José Farias, CPF:838.179.721-72, Welder Salomão José 
de Almeida, CPF:307.853.321-20, Sheila Cavalari Cavalcanti, CPF:335.656.601-63, 
Ocimar Dias Siqueira, CPF: 038.846.441-06,CPF: 478.306.899-20 e Diego Henrique Souza 
Faleiro, CPF 014.931.891-07- Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-To Apae 
CNPJ:05.645.149.0001-41- Ass. de Apoio da Escola Estadual Inst. De Menores ^ 
CNPJ:01.086.970/0001-14 - Ass. Beneficente Assistencial de Dianópolis -CNPKNX 
01.391.586/0001-25 - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis 
CNPJ: 00.002.444/0001-66 - Ass. Recreativa da Melhor Idade- Dianópolis- TO - CNPJ. 
06.135.703/0001-03. 

-Instalada a reunião, foi formada a mesa diretora dos trabalhos contando com os seguintes 
componentes: Georgina Cardoso Correia, que, após os cumprimentos de praxe, explanou 
sobre os motivos legais da Reforma do Estatuto da Entidade, seus objetivos e finalidades, 
sendo secretariado por Diego Henrigue Souza Faleiro. Em seguida foi apresentada a pauta 
da reunião, a saber: 

Alteração do Estatuto, para atender exigências do Ministério das Comunicações, 
conforme a Lei n. 9612/98 como também a adequação para atender a Norma 
Complementar 01/2004 e o atual Código Civil, e deliberação sobre a admissão de novos 
Membros, bem como saída de Membros. 

Logo depois, foram lidas pela Presidenta, as exigências estabelecidas pelo Ministéri 
Comunicações, sugerindo a necessidade de promover alterações do ESTATUTO 
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ENTIDADE; isto feito, o Presidente colocou em discussão a Pauta, momento em que 
alguns Membros, usando da palavra fizeram exposição de motivos, acolhendo as exigências . 
do Ministério; Incontinenti, os presentes aprovaram a admissão dos novos Membros da 
Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão (ACDR). 

a) Admissão dos membros: Diego Henrique Souza Faleiro, CPF 014.931.891-07, Ocimar 
Dias Siqueira, CPF 530.723.329-91,Sued Matheus Ferreira, CPF: 417.991.998-27. e as 
entidades representativas: Associação Beneficente Assistencial de Dianópolis (MM: 
01.391.586/0001-25, Associação Recreativa da Melhor Idade - CNPJ: 
06.135.703/0001-03,- Sindicato Regional dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais de Dianópolis CNPJ: 00.002.444/0001-66, Ass. de Pais e Amigos 
Excepcionais de Dianópolis-To Apae CNPJ:05.645.149.0001-41. 
Ato contínuo, a Presidenta fez a leitura dos Membros que, por motivo de ordem 
pessoal, solicitaram a exclusão de seus nomes da Entidade, o que foi deliberado 
incontinenti, a saber: 

b) Exclusão dos seguintes membros: Georgina Cardoso Correia CPF 854.929.731-
34, Pedro Alexandre Vieira de Melo CPF:286.080.624-53, Maria José Farias, 
CPF:838.179.721-72, Welder Salomão José de Almeida, CPF:307.853.321-20 e 
Sheila Cavalari Cavalcanti, CPF:335.656.601-63 

Diretoria Executiva 

I - Diretor - Presidente: Ocimar Dias Siqueira 
II - Diretor Administrativo- Diego Henrique Souza Faleiro 
III - Diretor de Operações : Sued Mateus Ferreira de Sousa 

0 Conselho Comunitário 

1 - Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-To Apae CNPJ:05.645.149.0001; 
II - Ass. de Apoio da Escola Estadual Inst. De Menores CNPJ:01.086.970/0001-14^ 
III - Ass. Beneficente Assistencial de Dianópolis-CNPJ:01.391.586/0001-25 
IV -Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis CNI 
00.002.444/0001-66 
V - Ass. Recreativa da Melhor Idade- Dianópolis- TO - CNPJ: 06.135.703/0001-03 

Fazendo uso da palavra o presidente empossado Ocimar Dias Siqueira, agradeceu em seu 
nome e em nome dos demais colegas, a confiança em todos depositado e dizendo ainda de 
seus propósitos de bem conduzir, os trabalhos e atividades da Associação, para construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária. Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada 
a reunião da Assembleia Geral, 
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CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico para os Devidos fins. que os 
aocumemoj_cjiflÍ£i£auuirn__o original 
a pu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lavrando-se a presente Ata. 

Welder Salomão José de Almeida-

Pedro Alexandre Vieira de Mel 

Maria José FariaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^MM ^.^.ÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..^±D..... 

Diego Henrique Souza Faleiro-» 
M a 

Sued Mateus Ferreira de Sousa 

Sheila Cavalari C a v a l c a n t i - , ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ . — j Q l 

Ocimar Dias SiqueirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i S ^ ^ 

Georgina Cardoso Correia Q ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m cQ 

Representantes de entidades: 

Ass. cUfTais eAmigos Excepcionais de Diaryffifolis-To Apae CNPJ:05.645.149.0001-41 

Escola Estadual Inst. De Menores CNPJ:01.086.970/0001-14 

Assistencial de Dianópolis -CNPJ:01.391.586/0001-25. 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis CNPJ:00.002.444/0001-66 

Gartóno de Registro de Pessoas Jurfdtef 
1 ZILMAR PÓVOAAIRES 

—©fretai-
NORMAN WOLNEY P 

Sub-Oficial 

Registrado no Ufro^^L , às fls„ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que 

cumprirá fielmente o artigo 220, §4* da Constituição Federal e Lei n. 

9.294/1996, que regem a matéria . 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

Georgtha Cardoso Correia 
Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 

o»» C o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

dos serviços Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis - TO 

DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a 

atender os seguintes percentuais na grade de sua programação: Máximo 

de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial e mínimo 5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir (cinco) 

horas semanais de programa educacionais, sendo anexada a esta cópia 

de sua grade de programação. 

Anexo I. 

Dianópolis-TO.17 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qtê ô voovzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QjxrKxkezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^G (uQKnjujc\ 

fceorgína Cardoso Correia 
Presidente 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

D I A N O P O L I N A D E R A D I O D I F U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O G R A M A Ç Ã O S E G U N D A A S E X T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 : 0 0 à s 0 8 : 0 0 ° * * C 0 M m 0 U K ~ R a i z 

0 8 - 0 0 à s 1 2 - 0 0 B O M D I A D I A N O P O L I S ~ P r o g r a m a n o t i c i o s o 

1 2 : 0 0 à s 1 3 : 0 0 Programa Bate Bola -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Esportes 

1 3 : 0 0 à s 1 4 : 0 0 P r o g r a m a s a ú d e é v i d a - E d u c a ç ã o 

1 4 : 0 0 à s 1 5 : 0 0 Programa Aler ta Geral - Denúncias 

1 5 - 0 0 à s 1 7 - 0 0 P r o g r a m a s o c i e d a d e e m d e s t a q u e - S o c i a l 

1 7 : 0 0 à s 1 9 : 0 0 Programa Caí no laço - Sertanejo 

1 9 : 0 0 à s 2 0 : 0 0 A voz do Brasil 

2 0 : 0 0 à s 2 2 : 0 0 Programa Noite 104 - musicas 

2 2 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 Programa Love Nigth - Musicas Romântica 

0 0 : 0 0 à s 0 5 : 0 0 Madrugadão - Jovem guarda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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P R O G R A M A Ç Ã O P E S Á B A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 : 0 0 à s 0 8 : 0 0 Programa Novo D ia -En t re ten imento í * * > \ < * 

0 8 : 0 0 à s 1 2 : 0 0 
Programa Balanço To ta l -Resumo -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Notícias 

1 2 : 0 0 à s 1 3 : 0 0 Programa Bate Bola - Esportes 

1 3 : 0 0 à s 1 5 : 0 0 104 e m deba te - Debates 

1 5 : 0 0 à s 1 7 : 0 0 
Tarde 104 - Reencontros 

1 7 : 0 0 à s 1 9 : 0 0 
Programa Alegr ia - Educação Infantil 

1 9 : 0 0 à s 2 0 : 0 0 
Programa Encontro com Rei - Especial Roberto Carlos 

2 0 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 Agytus - Musica Pop 

0 0 : 0 5 à s 0 5 : 0 0 Madrugadão 

P R O G R A M A Ç Ã O D E D O M I N G O 

„ . Programa Super Domingo 
0 5 : 0 0 à s 0 9 : 0 0 * 

__ __ . . _ ^ _ Ligue Sucesso 
0 9 : 0 0 à s 1 2 : 0 0 9 

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  m m . m Maquina do Tempo 
1 2 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 M 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO ^ ° a *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CQ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA que cumprirá os dispositivos nos moldes 

do artigo 221,II da Constituição Federal. 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Georgina Cardoso Correia 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

dos serviços Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis - TO, 

DECLARA que se compromete a atender aos princípios expressos nos 

artigos 221, §4* da Constituição Federal. 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ieorgiha Cardoso Correia 
Presidente 
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o**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cn 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOÜNA DE RADIODIFUSÂqt^ % 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, vem através deste, DECLARA junto 

ao Ministério das Comunicações que o chefe da linha editorial e o diretor 

de programação, são brasileiros natos, conforme documentos pessoais 

em anexo II 

• Chefe editorial - Diego Henrique Souza Faleiro - DRT 612/sirp/mte 

• Diretor de Programação - Sued Matheus Ferreira de Souza 

Documentação em anexo. 

Dianópolis-TO,17 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q j r m i m ^ Caxjdev5> G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA© v \ j l x > c v 
Georgina Cardoso Correia 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO & > f 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA, que a emissora não veicula 

nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural. 

Dianópolis-TO,20 de fevereiro de 2013. 

Georgina Cardoso Correia 
Presidente 

Volume de Processo Digitalizado  (0081926)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 52



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

inscrita no CNPJ : 02.875.241/0001-00 por seu representante legal infra-

assinado, DECLARA, que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos e m conformidade com a últ ima autor ização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva l icença de funcionamento da 

estação. 

Dianópolis-TO,20 de fevereiro de 2013. 

iorgina^Cardoso Correia 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUS 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, DECLARO, sob as penas da lei, como 

representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 

processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que 

toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Dianópolis-TO,20 de fevereiro de 2013. 

orginâ Cardoso Correia 
Presidente 
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5/02/13 Recata Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

arMlttrted» F>: 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H^SZZZSZ. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « " " i * * ™ " 
M/̂ 03/0001-03 CADASTRAL * ^ S M W 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA MELHOR DADE - VIVA A VBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLUBE DA MELHOR IDADE SAO JOSE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADI ECONÔMICA PRNCIPAL 
94.30*00 - Atividades de associações do defesa d* direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIAÇÃO PfBVADA 

DOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
KANCISCO LIBERATO POVOA 11 

CEP BÂROOSTRTTO MUNICÍRO UE 
77.300-000 CENTRO DIANOPOLIS TO 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASfTUACAO CADASTRAI 
ATIVA 03/11/2005 

v»VrwreK»tafazenrja.gov.br/̂ ^ 
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5/02/13 Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aVMttirtedaf: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

S S E E S S COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° * T " Í ^ T 

01.391.58670001-25 CADASTRAL ISAWmS 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ASSISTENCIAL DE DIANOPOLIS 
TÍTULO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTAHA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DA ATIVOADL ICONÒMICA PRNCPAL 
87.30-1-99 • Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas • particulares não especificadas 
anteriormente 
CÓDIGO L DESCRIÇÃO DAS AT MOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos • deficientes físicos 
87.20-4-99 - Atividades de assistêncla psicossocial • à saúda a portadores d* distúrbios psíquicos, deficiência 
mental s dependência química não especificadas anteriormente 

".O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
I - ASSOCIAÇÃO PfHV ADA 

PC DA BÍBLIA 57 
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
77.300-000 SETOR BRASIL DIAW5POLIS TC 
isniarJkirjvwmâi nATAnAsmurJnrjnAjrmAi 

vevvwre t̂ateendagovb^ 
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25/02/13 Receita Federal do Brasil 

Fazenda 
MMrWrted» llnNll 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jJSSSES COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^^«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb , ™" 
01.086.970/0001-14 rAÎ STRAI 13AJ3/1996 
MATRIZ U * ~ I I W L 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL INSTITUTO rf MENORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TTTULO DO ESTABELECNENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÒOtOO F DESCRIÇÃO DA AT*ADAC< I CONÒMÍCA fTífrOPAl 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades da organizações associativas ligadas à cultura a ã arte 
94.99-5-O0 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
Se»-» . ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

COURO NUMERO COMPLEMENTO 
LoC INSTITUTO DE MENORES SM 
CEP BAIRROOSTRIIO MUNICÍPIO UE 
77.300-000 rjGNTRO DIANOPOLIS TO 
SmjAÇAO CADASTRAL DATA OA SÍTUACJto CADASTRAI 
ATIVA 04A33F1999 

vvirw.rer»tafa2c7ndagw^ 
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25/02/13 Recata Federal do Brasil 

MMrUJrM dl F» 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I f Ü ? . 0 ! ^ ! ^ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT1JAÇÀO " T * D Í^ T > , R A 

05££49/0001-41 CADASTRAL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE D1AN0POLIS - TO (APAE) 
TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAEOsANOPOLIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PFHNCIPAI 
«4.30-s-OO - AtMdadee de aesodeçoes de defesa da dire «os socWs 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTrfDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
M.tJ««> • AtMdadee da organizações associativas ligadas ã cultura a à arte 
94.99-5-00 - AtMdadee associativas ralo es pacificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PPJVAOA 

AADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
• OUARANY 31 QUADRAI 7 LOTE 94 

CEP BAIRROOISTRITO MUNICPIO UF 
77.300-000 SETOR BELA VISTA DIAPIOPOLIS TO 
«TUACAO CADASTRAL DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL 
ATTVA 03/11/2005 
MrirNn nF nm lATJn rjvTAFrrRAi 

www receita fazenda govbr/pessoajuridica/c^ 
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25/02/13 Receita Federal do Brasil 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Contra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l í ^ I Í J i S f í . COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0«^«*™» 
00.002.444/0001-66 CADASTRAL 26nM/19S3 MATRIZ WWAFWIIWI. 

SINDICATO REGIONAL DOS TRABALHADTjveS E TRABALHADORAS RURAIS DE DIANOPOLIS-TO 
TtnjLO DO ESTAflELECMENTO fMOME DC F ANTAS») 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRWCPAl 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 • ENTIDADE SINDICAL 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
t LUANA WOLNEY OjUADRA 47-B LOTE M 

77.300-000 CENTRO DIANOPOLIS TO 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 
MOI rVO DE SITU AÇAo CADASTRAL 

vvvvwrœeitafazencte g c v . ^ 
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,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 1006 50024 ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 ? / 0 O T / 1 9 s f 

WTArjSNASClMFNrf) 

PIRrlCANJUBA-GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

070zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*1.37-.! 

. 4 , . . ' 

Cartão do uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

ggr> MINISTÉRIO DA FAZENDA 
~ Receita Federai 

C P F 

014.931.891-07 
-/<'-. • «li -.^^i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OIEGO HENRIQUE SOUZA F A L E I R Ò r | | l 
JUN/2008 

wvvw.cor, eios.coi n.h 
DRIO DO 2 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m nri-irtor fiitt 
;umentos conferem com 0 ofTtJ 

apresentado (Oec Lei 2 U3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3/10/1987 
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R A D I A L I S T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI: á ô 1 6 / 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM E M P R E S A S 

DE RÁDIO, TELEVISÃO E AG. DE PUBLICIDADE DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
08 .749 .849 /0001-74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"' » " " ' li i IIi i Tl 'I lt I llffl líTIil ínfté credencial, é de uso obrigatório. 
Intransferível Em caso de perda furto ou extravio des 
•|>jy i ser imediatamente comunicado ao SINTERT-TO 

(63) 3215-2540 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  Auda ATÉ;.if"l0/20i4 sintert-to@hotmaily 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

48 . 8 5 2 . 7 5 0 - 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gí*** 02/OUT/2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nome SUED MATHEUS F E R R E I R A DE SOUZA 

riuAçAo IVAN DE SOUZA 

E FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 

DATA DE NASCIMENTO 
10/NOV/1992 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATURALIDADE 
MIRACEMA DO TOCANTINS 
-TO 
•OCORREM MIRACEMA DO TOCANTINS -TO 

MiaAGEMA_P0T0CANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,>cc oar a.«szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oefaot fins. queosN 
documentos• tot*vém<m* & 

3.059V/N.013744 

fSSrLLi 
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IATARIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OM UNICACÕES 

IADA DOS M INISTÉRIOS 

1 ' S E D E X 

00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AR (X) MP () Peso/ Weight: 0,343  Kg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SG085086985BR 
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DESTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DAS ( 

ENDEREÇO, ESPLA 

BLOCO R 

CEP: 70044-900 

BRASÍLIA - DF 

FONE: 061 3311-6 

Volume de Processo Digitalizado  (0081926)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 65



r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D I A N O P O L I N A D E R A D I O D I F U S Ã O 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.875.241/0001-00, com sede Rua Veríssimo da Mata 226 na cidade de 

Dianópolis, Estado Tocantins, CEP 77.300-00, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°222 datada de 25/02/2002 

e Decreto Legislativo n° 463 publicado no Diário Oficial da União datado de 7/08/2003, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - D F 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
53000 053384/2013^52 

09/09/2013-14:04 

Dianópolis - TO, 25 de fevereiro de 2013 

Nome do representante da entidade : Odimar Dias Siqueira 

CPF: 530.723.329-91 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA que, reconhecemos a clausula do Artigos 

3o, §1°, a, do Decreto 88.066/1983, que regulam as relações da 

concessionária com o Poder Concedente. 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

leorgirfa Cardoso Correia 
Presidente 
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SINTERT-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I N T E R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO ESTADO DO TOCANTINS 

como/,,. 

U C 5 T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

umimmoQsmm, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÉTÍCOIÍHOVAOORí 

CERTIDÃO D E QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.008 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
0554; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@liotmail.com; vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.008, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o presetit zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO 0 0 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifiée para os aevioos Sns. que os 

ires coiileiein Luin I) 
apreseniadciD.ee le ? , * 8 ) 

SfcS fEV. 2013 
WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊÈÊ 

•piopoiis • TO 

fin \rV£!riey Pèwoa 

Quadra 1 

íçlio FerreftàXla Silva 
Presidente 

r08.749.849/0001-7fl 
S'̂ IJcato dos Trabalhadores em Ët!»p»t «s 

de Radiodifusão e Televisão no 
Estado do Tocantins - SINTERT-TO 
203 Norte 0J D ML 04 Lote 02 Casa 01 

P«» Diretor Norte - CEP: 77001-142 
lfALMAS . TOJ 

orte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmail.com 

Filiado á UGT 
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SINTERT-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO ESTADO DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉTICO ÍWOWOOB? 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.009 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
0554; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087,667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE F M 
CNPJ: O2.875.241/0001 - 00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.009, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o presente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r0S.749.849/9001-7p 
•m Empresai 

dtrladfodiMoeToievUoiK) 
Estado do Tocantins • SINTERT-TO 
203 Norte OJ D * 04 Lote 02 CasazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 

P*r» Diretor Norte - CEP:77001-142 
IfALMAS - TOJ 

íadra 103 Norte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001436 Plano Diretor Central - Palma s/T O 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotnuU.com 

Filiado á UGT 

Hélio Fer 
Presidente 

ilva 
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í I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINTERT-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NOESTADO DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ll) ' :• 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SfKDICAUSMO O0AOÄC 
Ince esKwwoBf 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.010 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.08?667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail. com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE F M 
CNPJ: O2.875.241/0001 - 00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.010, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).< 

Por ser verdade, firmo o presente. 

r08.749M9/0001-74i 

S"*dicata dos Trabalhadoras #W EmprezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m& 
da Rftdtodtfuaéo • TttovMo no 

Estado do Tocantins • SINTERT-TO 
203 NortezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 0M. 04 Lote 02 Casa 01 

PwOteftor Norte - CEP: 77001-142 

élio F è ^ t a pk Silva 
Presidente 

Norte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central-
TELEFONE: (63)3215 - 2540 // 9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmail.com 

Filiado á UGT 

Palmas/TO 
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SINTERT-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I N T E R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS1 

DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
NO ESTADO DO TOCANTINS U G T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wmatism iwmm, 
ÉTÍCOlíNOVÃOORf 

CERTIDÃODE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.011 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com: vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 -00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.011, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o preâente. 

CART0RI 

Irtey Póvoa 

Hélio Ferrofcá da Silva 
Presidente 

S^ictto dos Trabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão e Televisão no 

Estado do Tocantins - SINTERT-TO 
203 Norte 01 DAI. 04 Lote 02 Casa 01 

p*no Dtrüor Norte - CEP: 77001-142 
P̂ALMAS • T9J 

Norte Rua NO 11 Lote 27 CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central • 
TELEFONE: (63) 3215- 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmaU.com 

Filiado i UGT 

Palma s/TO 
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S I N T E R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RÁDIO, TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

NO ESTADO DO TOCANTINS U G T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

smoimssmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA osazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&Io, 
itmtuvmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EXERCÍCIO: 2.012 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, 
TELEVISÃO E AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE NO ESTADO DO TOCANTINS, 
Entidade Sindical de primeiro grau, sem fins lucrativos, Estatuto Social, cadastrado no 
Ministério da Fazenda como pessoa jurídica sob n. 08.749.849/0001-74, devidamente 
cadastrado no CNES - Conselho Nacional das Entidades Sindicais sob o n°. 
46226.000790/2.007-64 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, filiado à UGT -
União Geral dos Trabalhadores, sediado na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 27, Lote 
27, CEP: 77.001-036, Plano Diretor Norte, em Palmas - Tocantins; telefones: (63) 3215-
2540; endereço eletrônico: www.sintert-to.com e sintert-to@hotmail.com, neste ato 
representado por seu Presidente, Hélio Ferreira da Silva, Brasileiro, Casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.087.667 SSP-TO; CPF n°. 620.622.631-04; residente e 
domiciliado na Quadra 612 Sul, Alameda 07, QI06, Lote 84 - Plano Diretor Sul - Palmas -
TO - CEP: 77.022-094 - telefone: (63) 9201-0277, endereço eletrônico: 
hpalmas@hotmail.com; vem através da presente CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, declarar para os devidos Fins de Direito 
que a empresa: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO, de nome fantasia: RÁDIO CIDADE FM 
CNPJ: O2.875.241/0001 - 00, 
Endereço: Rua Veríssimo da Mata, n° 226, Centro, Dianópolis - Tocantins. 
NÃO possue débitos da Contribuição Sindical no exercício: 2.012, em consonância com a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

AUTENTICAI 

AUH 5 2 6 2 6 7 

CARTÓRIO 00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc ps,} Qs aevidos' 

OFICIO? 

Hélio Fei a Silva 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r08.749.849/0001-74l 

S*dicatodo« Trabalhadores em Empresas 
de RadMrfifeáo e Televisão no 

Estado do Tocantins • SiNTERT-TO 
203 Norte OJDAi 04 Lote 02 Casa 01 

P*m Untar Norte - CEP: 77001.142 
I f U M A S TOJ 

CEP: 77 001-036 Plano Diretor Central - Palmas/TO 
TELEFONE: (63)3215 - 2540 //9201-0277 
E-MAIL: sintert-to@hotmail.com 

Filiado á UGT 
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* Oom0/)/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a u d o de V i s t o r i a T é c n i c a 

R e n o v a ç ã o de O u t o r g a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Identificação 

1.1- Nomc/Razào Social: ASSOCIAÇÃO COMUM. DIANOPOUNA DE RADIODIFUSÃO 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM97I 1-2- Horário de funcionamento: 24 HORAS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA 226 

Cidade: DIANÓPOL1S UF:TO 

CEP: 77.300-00 Telefone: 63-3692-2222 

2.2- Coordenadas Geográficas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO DU ü u OFlClO 

ÇwifjççzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para g gev.Qns fins, que 

Latitude II°37'39"S 
as 

Longitude: 46°49W W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 

2.3.2 - Modelo: STR 25 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0245/98XXX0580 

2.3.4- Potência de operacão(W): 25. Potência medidafW): 25 

2..3.5- ErcqÜencia(PBFM)IMHz]: 104,9 

Freqüência medida(MHz): 104.9 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 15 

2.3.7- Recursos para conexão dc monitor dc modulação c freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua dc placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.10- Medidor dc potência relativa de saida incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( NA ) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z) 

potência dc operação autorizada: 25 Watts 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores dc filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( ) Sim ( NA ) Não 

2.3.17-Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( ) Sim (NA ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim (NA ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar (INEXISTE) 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)|Mllz| Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão dc monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua dc placa ou coletor no estágio final 

dc RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa dc saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência dc operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência dc operação autorizada: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores dc filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores cm portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2° OFiú 
fpmfifr ain o i j^o^f ins . que o; 

grffjj peumentos conferemcÕm"c"'S FVT-RO- FM 
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j | | Í os dewáçfííibiic»ie^ 
jgpconferera-gípm o origii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C l % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1-Fabricante: IDEAL 

2.5.1.2- Modelo: FM PI 5/8 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 01 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros): 17 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (MV): 0 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1-Fabricante: KMP 

2.5.2.2- Modelo: RG2I3 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar (INEXISTE) 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1-Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) |'metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( x ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l , E2, E3 e 

Al) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

( ) Sim ( x ) Não 

( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( ) Sim (x) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal 

2o Harmônico 

Atenuação medida(dB): 

-70 Db 

FVT-RO- FM 
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3° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I larmônico 80 Db 

Espúrios -90 Db 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2° Harmônico 

3 o Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x) Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

c eletromagnéticos: 

( x ) Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA 226 

6.2- Estúdio Auxiliar 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome Antônio Emani Martins Júnior 

Formação: Engenharia Elétrica 

CREA I24II3/D-TO 

Local: l)ianòpolis-To 

Data, 16/02/2013 

Assinatura 

Representante legaNla/bntidade 

Nome Cieorgina Cardoso Correia 

Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQmi&ám& U*£ái&i® (~&VlLL& 

FVT-RO- FM 
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CREA-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

000005Îa2fl*a&04S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BtíJ.eto: gene 

wi í /w . (iea-t0.0f9.br 
atendimento@creaifo.i 

CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Profissional 
ANTONIO ERNÂNI MARTINS JUNIOR 

3- Carteira 
124113/D-TO 

4 - Endereço 
Q 603 SUL ALAMEDA 10, LOTE 32 

5- Bairro 
PLANO DIRETOR SUL 

-Cidade 
IPALMAS 

7-UF 
TO 

B-CEP 
77016-352 

Fone 
(063)3216-2787 

10-E-Mail 
aemartins@brturbo.com.br 

11 - Empresa Contratada 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
CONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLMA DE RADIODIFUSÃO 
21 - Endereço 
Rua Veríssimo da Mata 226 

22 - Bairro 
CENTRO 

23-Cidade 
Dianópolis 

24- UF 
TO 

25-CEP 
77300-000 

26- Fone 27-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DtANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 
(X):0 (Y)':0 

29 - Endereço da Obra/Serviço 
IRua Veríssimo da Mata 226 

30- Bairro 
CENTRO 

31-Cidade 
Dianópolis 

32- UF 
TO 

33-CEP 
77300-000 

34-Fone 35-CPF/CGC 
02.875.241/0001-00 

TIPO DE ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada à ART n. do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVIDADE NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

05-LAUDO TÉCNICO 4- ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109-RADIODIFUSÃO 25.0C 48-WATTS 
05-LAUDO TÉCNICO 4- ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109-RADIODIFUSÃO 25.0C 48-WATTS 

0,00 x-x-x-x-
0,00 x-x-x-x-
0,OC x-x-x-x-
0,0C x-x-x-x-

45 - Resumo do Contrato 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA e Laudo de Ensaio de Transmissor COM FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
LOCALIZADA EM Dianópolis'- TO 

46 - Descrição Complementar 
LAUDO VISTORIA RADIO lASSOCIACAO COMUNITÁRIA DIANOPOLMA DE 
Valor da Obra/Serviço 
500,00 

Valor dos Honorários 
500,00 

Entidade de Classe do Profissional 
x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Taxa a Recolher 
60,00 

Local 

PALMAS ,22 FEVEREIRO DE 2013 
Data da ART 
22/02/2013 

Declaro nformaçOes acima Declaro \erdadeiras as informações acima 

Assinatura do Contratante 
tPF/CGC: 02.875.241/0001-00 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou \erbal realizado entre as rjartes (Lei Fefj^3' M rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .^^[JI 
É obrigatório verificar a autenticidade desta ART em: http://www.crea-to.org.br/autenticar_art 
A autenticidade substitui a apresentação do comprovante de pagamento, 

htnfiCARTORIO DO 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifier nara nt 

Autenticação Mecânica 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) & 
C o m 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM STR 25 NA FREQUÊNCIA DE 104,9 MHá| 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-X-

9.4.1 - Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
Endereço: RUA VERÍSSIMO DA MATA, n° 226 - Centro - CEP: 77-300-00 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: Renovação outorga 
Local do Ensaio: Dianópolis, Rua Veríssimo /n°226j - CEP 77.700-00 
Data: 16/02T2013 

9.4.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Fabricante: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 
Endereço: Rua Rodolfo Guerino Adami,35 -»Bairro-Famllia Andrade 
CEP: 37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG. 
9.4.4 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal 
9.4.5- Medições 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Freqüência nominal: 

Freqüência Nominal: 104.900,15 Hz 

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal 

Freqüência: 104.900,15 Hz 

c) Variação máxima da freqüência 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc para os aeviaos fffl*. que os 
documentos conferem com o original 

«t*C lOtc. Lcu-2 i£" 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Freqüência Hz 

26° 220 + 10% = 242 V 104.900,018 
26° 220 V 104.900,015 
26° 220-10% = 198 V 104.900,013 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.5.2 -9.4.53- Resposta de áudio freqüência e distorção harmônica em transmissão monofônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í NDI CE d e m o d u l a ç ã o 

25% 50% 100% 

Freq. Nível THD Nível THD Nível THD 

Hz (dB) (%) (dB) (%) (dB) (%) 

50 -1,8 o;24 +4,2 0,14 +10,2 0,13 

100 -1,8 0,24 +4,2 0,13 +10,2 0,13 

400 -2,0 0,22 +4,0 0,12 +10,0 0,10 

1000 -2,6 0,14 +3,4 0,08 +9,4 0,07 

5000 -9,5 0,15 -3,5 0,14 +2,5 0,10 

7500 -13,2 0,32 -7,2 0,20 -1,2 0,17 

: 10000 -15,5 0,40 -9,5 0,27 -3,5 0,19 

15000 -18,8 0,51 -12,8 0,29 -6,8 0,28 
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9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 
-67dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 
-71 db 

9.4.5.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 

Freqüência (Hz) Freqüência (Hz) Para 25 [W] 
2°. harmônico < - 70 dB 
3°. harmônico <- 80 dB 
4°. harmônico -87 dB 
5°. harmônico < - 90 dB 

Espúrios <90dB 

9.4.5.7- Potência de salda 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Valor [W] 
Medidos 

Volts / % -10%(198V) Nom (220V) +10% (242V) 

Ajuste 25W : 24,8 W 25 W 25,2 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: 

Modelo: 

9.4.6.2-Medições 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Future 2002. 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

19.000 Hz Valor: 

Variação 
máxima 10 Hz 
da 
freqüênc 
ia: 

10kHz 
9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 

Volume de Processo Digitalizado  (0081926)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 79



9.4.6.2.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -9.4.6.2.4 Separação estereofónica e Diafonia, para audiofrequências zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . smi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lências modulação sfinarar.ãn spnararãn Diafnnia "£ Frequências modulação separação separação „- ruim 

Diafonia % 

Freq. 

Hz 

Mod. 

% 

(dB) 

Esq. 

(dB) 

Dir. 

(dB) 

E+D/E-D 

(dB) ' 

E+D/E+D 

50 90 45 44 55 53 

100 90 50 54 56 47 

400 90 58 " 58 53 49 

1000 90 57 57 54 48 

2500 90 55 58 54 53 

5000 90 52 52 53 53 

7500 90 49 49 49 52 

10000 90 46 45 50 50 

12500 90 42 42 52 51 

15000 90 i 42 41 55 54 

9.4.7 - Informações específicas para canais>secundârios 

Inexiste. 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

• MODELO -STR 25 
• CERTIFICATION - 024598-XXX0580 
• POWER - 25 W 
• SERIAL - TF 25790 
• INPUT - AUDIO MPX 
• LINE VOLTAGE -110v E 220v 
• DATE - 24/06/03 
• OUTPUT-C285 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do colejtor: [A] Display digital % 

Medida de tensão contínua do coletor: [V] Display digital % 

Medida de potência de saída incidente: [W] Display digital % 

Medida de potência de saída refletida: [W] Display digital % 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifier, mm |K rWvtdOI fuit, out OS 

Volume de Processo Digitalizado  (0081926)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 80



a) Modulação: • sim. 
b) Frequência: • sim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

9.4.8.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É concebido 
em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui interruptores de 
segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarmes: 
• PLL; 
• Temperatura; 
• Sobre carga (Overload); 
• Potência refletida (Power reflected) 

Obs: (caso algum desses dispositivos entra em ação, a radiofreqüência é cortada imediatamente) 

9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim 
realizado, pessoalmente, no trangfnfèsqr a que se refere. O presente laudo consta de 5 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica v/íoA de que faço uso". 

0/02/13 

Nome: Antônio Ernâni Martins Júnior 

N° de Registro no CREA: 124113/D-TO 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
realizado, atendia â regulamentação aplicável. 

Palmas/TO 2h/02/13 

Nome/ftn$nio Ernâni Martins Júnior 
N° dtá-Registro no CREA: 124113/D-TO 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ceaificc para os aevioos fins. que os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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Instrumentos de medição usados no laudo de ensaio: 
• Monitor de FM QEI 691 
• Gerador de Áudio Leader LAG 126-S 
• Medidor de Distorção Leader LDM 171 

" • Monitor de Estéreo QEI 691 
• Analisador Tektronix RSA 6000 

- • Wattímetro Bird 43 
• Pastilha Bird 100 W e 10 kW 
• Carga Bird 8892-300 
• Variac TDGC-30 
• Osciloscópio Tektronix 2465 
• Frequencimetro ICEL - FC -2400 * 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: ; 

"Na qualidade de representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
DECLARO que o Sr Antônio Ernâni Martins Júnior esteve no endereço abaixo nos dias 14 e 15/02/2013 ensaiando 
o transmissor de frequência modulada, fabricado por JOSÉ WILSON ROCHA-ME modelo STR 25 série TF n° 
25790 com potência nominal de 25 Watts. 

Local do ensaio: RUA VERISSÍMO DA MATA, n° 226 - Centro - CEP: 77-300-00. 

Dianópolis-TO 20/02/2013 
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22/ 02/ 13 CREA-TO - ART \ Afeb - Fo r m u l á r i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Tocantins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |  ACSU-SE 60  ConJ. 01  Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - TI/ CREA-TO ' •  
I t e n s do bo l e t o 

- Anotação Resp. Técnica - ART OnLine -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00000554201300480110 - > 60,00 

Observações 

Boleto impresso v i a i n t e r n e t para ART oflline 
Emitido por: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO/ANTONIO ERNÂNI MARTINS JÚNIOR -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 124113/D-TO 

Não receber após o vencimento. * Após o vencimento reimprima o boleto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001-9 00190.00009 01510.306010 13005.422186 2 5627.0000006000 

Cedente 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agre 

To ca n t i n s 

nom i a d o Estado d o \  

\ gència/ Código Cedente 

3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 |  

Espécie I 

R$ I 
Cuantdade Nosso número 

1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Número documento j Data Doe. 

1 1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2  1 22/ 02 / 2013 

ICPF/ CEI/ CNPJ 

1 2 6 .7 5 3 .6 0 8 / 0 0 0 1 -8 0 

1  Vencimento 

0 4 / 0 3 / 2 0 1 3 

Valor documento 

6 0 ,0 0 

BDesc./ Abal. |  (-) Outras deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM Mora/ Multa 

jj (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R - 1 2 4 1 1 3 / D-TO 

Autenticação mecânica - Recibo Sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t § j 001-9 00190.00009 01510.306010 13005.422186 2 5627.0000006000 

Cedente 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agro n o m i a d o E& ad o do 1  

Agência/ Código Cedente 

3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 |  

I Espécie > 

\  R$ !  
I Quantidade 

I Nosso número 

I 1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 
To ca n t i n szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

i t e n s do bolet o 

- Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 00000554201300480110 » > 60,00 

; Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE Obs: 

R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R 

- 1 2 4 1 1 3 / D- TO 

Autenticação mecânica - Recibo p/  juntada processo 

001-9 00190.00009 01510.306010 13005.422186 2 5627.0000006000 

local de [ _ 

QUALQUER BANCO A T É O VENCIM ENTO 

I  Vencimento 
0 4 / 0 3 / 2 0 1 3 

Cedente 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenhar i a e Agro n o m i a d o Estado d o To ca n t i n s 

I Agência/ Código cedente 
3 9 6 2 -4 / 1 4 1 4 4 -5 

Data do documento |  No documento 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 3  1 1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 IEspécie doe. 

DM 

{Aceite 

I  N 
I Data process. 1 Nosso número 

1 5 1 0 3 0 6 0 1 1 3 0 0 5 4 2 2 

Uso do banco 1  Carteira 

1 8 -0 3 5 

!  Espécie 

I
 R

$ 

1  Quantidade x Valor !(=) Valor documento 

6 0 ,0 0 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

- A n o t a ç ã o Resp. Té c n i c a - ART OnLi ne - 0 0 0 0 0 5 5 4 2 0 1 3 0 0 4 8 0 1 1 0 = > 6 0 ,0 0 

Bo l et o impresso vi a i n t ernet para ART o n l i n e 

Em i t i d o p o r A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O 

E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R - 1 2 4 1 1 3 / D-TO 

27  § (- ) Desconto/ Abatimento 

j ( =)  Valor cobrado 

Sacado 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DIANOPOLINA DE R A D I O D I F U S Ã O / A N T O N I O E R N Â N I M ARTINS J Ú N I O R - 1 

CARTÓRIO 0 0 2°  OFICIO 
2J4ÍÍV3 ,/ Dvp©3 os devidos fins. que os 

lerem com fl õflÇjirtâl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l l l l l l l l l l l l l 
Autenticação mecânica 

2 0 1 .6 7 .7 3 .1 7 3 / artnevt fort rularicVbcJet^ 0CO00554201300480110&  mpri n i r = 1 
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Bradesco - Dia &  Noite zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aut oat endi ment o 

Reci bo de  Pagament ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í > -

TUul o de  Cobrança zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }\  •  •  

Banco:  237 Agenc1a: 6693 Maqui na: 040833 

Qat a:  22/ 02/ 2013 Hora:  12: 43 N. Trans :  6099 

Debi t o:  C. Corrent e  

Agenda:  2397 Cont a:  0001704- 3 

Dat a I nf ormada do Venci ment o:  04/ 03/ 2013 

Dat a para debi t o:  22/ 02/ 2013 

I dent i f i cação:  

00190. 00009 01510. 306010 13005. 422186 2 |  

Prot ocol o:  0000037 

Val or :  6TJ. 00 

Qual quer  ocorrênc i a mot i vada por  di vergênc i a 

ent re  os  r e g i s t r os  cons t ant es  no bol e t o de  

c obr anç a,  encami nhada pel o banco cedent e  e  os  

dados  al i ment ados  nes t e  pagament o (  i nc l us i ve  

dat a de  venci mi ent o e  v a l o r ) ,  e  de  i nt e i r a 

r e s pons abi l i dade  do c l i e nt e ,  o  qual  res pondera 

pes s oal ment e  por  e s t e s  f at os  perant e  a  l e i .  

Al o Brades co 

SAC -  Servi ço de  Apoi o ao Cl i e nt e  

Cancel ament os ,  Rec l amações  e  I nf ormações  

0800 704 8383 

De f i c i e nt e  Audi t i vo ou de  Fal a -  0800 722 0099 

At endi ment o 24 horas ,  7  di as  por  semana 

Ouvi i t oMà -  0800 727 9933  >^ o\  

At endi ment o de  segunda a  s e xt a- f e i r a da j ^XQ̂  t f \  

8h as  18h.  excet o f e r i ados . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SZ^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^<sê v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
?-JL<^ 

Obri gado 

Tenha uma boa t aro 
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CREA-TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, Centro- PABX: (63) 3219-9801 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
0000055420i30t34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.crea-Jp.org.brM 
atendimento® cjjp-to.org.br 

CONTRATADO 

1 - Titulo do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
2 - Nome do Profissional 

ANTONIO ERNÂNI MARTINS JUNIOR 
3- Carteira 

124113/D-TO 
Endereço 

Q 603 SUL ALAMEDA 10, LOTE 32 
5- Bairro 

PLANO DIRETOR SUL 
5- Cidade 

PALMAS 
7-UF 

TO 
CEP 

177016-352 
9- Fone 

(063)3216-2787 
10-E-Mail 

aemartins@brturbo.com.br 
11 - Empresa Contratada 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
CONTRATANTE 
20- Nome do Contratante da Obra/Serviço 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO" 
21-Endereço 

Rua Veríssimo da Mata 226 
22 - Bairro 

CENTRO 
23-Cidade 

Dianópolis 
24-UF 

TO 
25-CEP 

77300-000 
26- Fone Z7-CPF/CGC 

02.875.241/0001-00 

DADOS DA OBrWSERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 

(X): 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (YS 0 
29 - Endereço da Obra/Serviço 

Rua Veríssimo da Mata 226 
30 -Bairro 

CENTRO 
31 - Cidade 

Dianópolis 
32-UF 

TO 
33-CEP 

77300-000 
34-Fone 35-CPF/CGC 

02.875.241/0001-00 
TIPO DE ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada â ART n. do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVIDADE ^NÍVEL DESCRKAODO TRABALHO QUANTIDADE 

05-LAUDO TÉCNICO 4 - ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109- RADIODIFUSÃO 25.0C 48-WATTS 

05-LAUDO TÉCNICO 4 - ASSESSORIA CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA B0109-RADIODIFUSÃO 25,« 48 - WATTS 

x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- o,ool x-x-x-x-

x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- o,oc x-x-x-x-

x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- 0,00 x-x-x-x-

x-x-x-x- x-x-x-x- x-x-x-x- 0,00 x-x-x-x-

45 - Resumo do Contrato 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA e Laudo de Ensaio de Transmissor COM FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
LOCALIZADA EM Dianópolis - TO 

46 - Descrição Complementar 

LAUDO VISTORIA RADIO IASSOCIACAO COMUNITÁRIA DIANOPOLMA DE 
Valor da Obra/Serviço 

500,00 
Valor dos Honorários 

500,00 
Entidade de Classe do Profissional 

x-x-x-x-x-x-x-x-x 
Taxa a Recolher 

60,00 
Local 

PALMAS ,22 FEVEREIRO DE 2013 
Data da ART 
22/02/2013 

Declaro verdadeiras as informações acima 

3 Profissional 
•1648.233.421-00 

Declaro verdadeiras as informações acima 

Assinatura do Contratante 
CPF/CGC: OZ875.241/0001-00 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legas, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 6.496/77) Autenticação Mecânica 

É obrigatório verificar a autenticidade desta ART em: http://www.crea-to.org.br/autenticar_arthtml. 
A autenticidade substitui a apresentação do comprovante de pagamento. 
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OLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS v... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhtup://sistemas.aiatel.gov.br/l)oleto/NadaComta/certídi 

__g 
com 

« 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Teiecomvnkjções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e : ASSOCIAÇÃO COM U N I T ÁRI A D I A N O P O L I N A DE RADI ODI FU SÃO 

C N P J : 0 2 . 8 7 5 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:03:13 do dia 19/02/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/03/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO %R u b r i c 3 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente á renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que 

não infringirá à vedação do artigos 220, §5° da Constituição Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

Georgina Cardoso Correia 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 ° OFICIO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COhTTRIBUtÇÕES PRE VIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000512013-28001241 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 02.875.241/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
}' "em a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nume relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

•ceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http: /Arvww. receita .fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 28/08/2013. 
Válida até 24/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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IMPRIMIR I VOLTAR 
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V 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF I 
5 

I n sc r i ção : 0287524i/oooi-oo 
Razão Soc ia l : ass com dianopolina de radiodifusão 
Endereço: Rua veríssimo da mata 226 / centro / dianopolis / to / 

: 77300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1'990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l idade : 29/08/2013 a 27/09/2013 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2013082908522099879839 

Informação obtida em 29/08/2013, as 08 :52 :21 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-

httpszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://wvvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/TgeCFSIm 29/08/2013 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 02.875.241/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n f i 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:19:18 do dia 29/08/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 25/02/2014. 
Código de controle da certidão: 1ED6.E029.4EB1.2870 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https.V/certidaoconjunta.receita.fazenda/Aplicacoes/SSL/ATSPO/CNDConiunta/Emis... 29/08/2013 
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Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins Número da Certidão: 

Superintendência de Gestão Tributaria, | 953046 

Diretoria de Gestão de Créditos Fiscais 

Coordenadoria da Dívida Ativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f £ 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOUNA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ : 02.875.241/0001-00 
ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: RUA. SÃO JOSÉ, 553, CENTRO - ZONA URBANA 

MUNICÍPIO: DIANOPOLIS - TO 

FINALIDADE: 
CONSULTA DE REGULARIDADES ESTADUAIS 

HISTÓRICO: 
NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Arts. 63, 65. 66 e 67 da Lei 1.288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado 
o direito de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte 
acima, que vier a ser apurada. 

VALIDADE - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contados da data de sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada via Internet, no endereço http://www.sefaz.to.gov.br. 

DATA DE EMISSÃO: Quinta feira, 29 de Agosto de 2013 - 13h 37m 41 s 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE: 
HANNAH KELY LOPES 

MATRICULA: 
8620580 

VALIDADOR: 
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CERTIDÃO NEGAT 

Certif ico, a requerimen 

arquivos è f ichas de lançamentos de$ta 

ístatei não existir débito 

COMUNITÁRIA D I A N O P O L I N A 

02.875.241/0001-00 e Inscrição Municipal 

Val idade: 28/02/2014 

VA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

o verbal de párté interessada, que revendo os 

Divisão Imobiliária e Secretaria de Finanças, 

^ Igum em nome da empresa A S S O C I A Ç Ã O 

RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ n° 

n° 22003^232, até a presente data. 

DE 

Ficam, entretanto ressa vados os direitos da Fazenda Públ ica Municipal 

pelos errcj>s ou omissões verif icados 

Divisão Imobiliária e Sejcretaria de Finanças da Prefeitura Municipal dê 

Dianópolife-TO. 

Final idade: Diversas 

Dianópol is-TO, 29 de Agosto de 2013 

lanoe/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF 049.1 

s ec . efe 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 
TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1°  DE NOTAS DE DIANÓPOLIS-TO 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

2 9 AGO. 2013 

( ) Ronedilce Wol/iey Valente e Aires-Oficiala 
( ) Débora WWfléy Valente A. Costa-Sjboficial 

Esta certidJo é válida sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do original 

Rua JaimeiPontes, n° 256 - Centro - CER 77.300-000, Fones: (63) 3692-1746/2005, Fax: 3692-2427 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.875.241/0001-00 
C e r t i d ã o n ° : 34984800/2013 
Exped ição : 29/08/2013, à s 08:54:52 
Validade: 24/02/2014 - 180 (cento e o i t en t a ) d ias , contados da data 
de sua e x p e d i ç ã o . > ' 
• . - ; • 

C e r t i f i c a - s e que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
(MATRIZ E FILIAIS) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 02.875.241/0001-00, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o emi t ida com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l ' Super ior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados cons tan tes desta C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 1 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à da t a da sua e x p e d i ç ã o . 
No caso de pessoa j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a tes ta a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus estabelecimentos, a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o des ta c e r t i d ã o condic iona- ' se à v e r i f i c a ç ã o de s u á 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l ^ S u p e r i o r do> T r a b a l h o na 
I n t e r n e t { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . « 
C e r t i d ã o emi t ida gra tu i tamente . 

INFORMAÇÃp IMPORTANTE ' y : 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
inad implen tes perante a J u s t i ç a do Trabalho quanto à s o b r i g a ç õ e s 
es tabelecidas em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em ju lgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernen te a o s ; 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s / a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o de acordos f i rmados perante o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
Trabalho ou Comissão de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 
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24/02/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24 de fevereiro de 2013 

O que é a RAIS 

Orientações 

Retificação 

Tabelas 

Download 

RAIS Negativa 

Impressão de Recibo 

Dúvidas Freqüentes 

Fale conosco 

" >rviços 

Atualizações GDRAIS 

RAIS - Recibo de entrega de declaração 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifiée par^eírOWiUOi fliib.-^ufios 
(joçwrrfntos conferem com o origins 

presentadc fOec Le ? 1<8) 

M I N I S T É R I O D O T R A B A L H O E E M P R E G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S e c r e t a r i a d e Políticas Públicas d e E m p r e g o 

D e p a r t a m e n t o d e E m p r e g o e  Salário 
CoordenaçSo-Geral d e Estatísticas d o T r a b a l h o 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

Identificação 
CREA 
Razão Social 

CNPJ/CEI 
CNAE 
Endereço 
Bairro 
Cidade/UF 
CEP 
DECLARAÇÃO 

Data 
..Quantidade de 
Vínculos 

do Estabelec imento 

690000939436 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

0 2 8 7 5 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

6010100 - A T I V I D A D E S DE RADIO 

RUA VERÍSSIMO DA MATA, 226 

CENTRO 

DIANOPOLIS / TO 

77300-000 

ENTREGUE 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 3 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 24/02/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

. 0 6 0 . 4 9 2 1 . 6 5 5 6 . 2 2 9 . 8 9 

Para retificara CNAE, acesse: 
http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp 

www.rais.gov.br/rais_neg ativa/g erenciador_sq lada.asp?acao=s 
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ATA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da fundação, aprovação de Estatuto, Eleição e Posse da Primeira Administração da 
Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão. 

Aos vinte dias do mês de novembig|Hf ano de hum mil, novecentos e noventa e oito (1998) , 
reuniram-se às dezenove horas (19:00) na sede da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, 
situada a Rua Veríssimo da Mata - 226 - Centro - CEP 77.300-000, Dianópolis-TO, representantes desta 
comunidade para criar uma Associação Civil. 

Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados, respectivamente GEORGINA 
CARDOSO CORREIA e MARIA JOSÉ FARIAS. 

O Estatuto proposto pela presidente foi lido, artigo por artigo pelo secretário, e aprovado por 
unanimidade de votos. Prosseguindo os trabalhos a Sita. GEORGINA CARDOSO CORREIA colocou em 
votação a chapa de composição dos cargos previstos no Estatuto, elaborada em consenso pelos presente com 
a seguinte formação: 

PRESIDENTE: GEORGINA CARDOSO CORREIA - Brasileira, Solteira, Professora e Locutora, CPF 
854.929.731-34; 
VICE-PRESIDENTE : PEDRO ALEXANDRE VIEIRA DE MELO - Brasileiro, Casado, Trabalhador 
Autônomo e Locutor, CPF 286.080.624-53; 
SECRETARIA: MARIA JOSÉ FARIAS - Brasileira - Solteira - Estudante - Locutora, CPF 838.179.721-
72; 
TESOUREIRO: WELDER SALOMÃO JOSÉ DE ALMEIDA - Brasileiro - Casado - Comerciante - CPF 
307.853.321-20; -
DIRETORA COMUNITÁRIA: SHEILA CAVALAR! CAVALCANTI - Brasileira - Casada - Téc. 
Enfermagem- CPF 335.656.601-63; eleitos por aclamação e empossados no ato. 

O mandato da primeira Administração será até a realização da Assembléia Geral Ordinária, que 
se realizará no mês de novembro do ano de 2001, sendo que o mandato é de três anos a contar de novembro 
de 1998. 

Na presente Assembléia ficou deliberado, por unanimidade, credenciar a Sita. GEORGINA 
CARDOSO CORREIA para assinar o Estatuto em nome dos fundadores, os quais já ratificaram os seus 
termos. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente declarou encerrada a reunião, e eu MARIA JOSÉ 
FARIAS, Secretária, lavrei a presente AtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 que será assinada pela Diretoria. 

ópolis, Estado do Tocantins, 20 de novembro de 1998 

IRGINA CARDOSO CORREIA 

4_W • , 
IRA DE MELO PÈDRTj ALEXANDRE 

Vice - Presidente 

MARIA JOSE FARIAS 
SecretáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

ÍR SALOMAO JOSE DE ALMEIDA 

"SHEII/A CAVALARI CAVALCANTI 
Diretora Comunitária 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO 
05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

documentos conterem 
apresentado lOec L 

.artóno de Kegistrode Pessoas Jurwticas 
ZJLMAR PÓVOA AIRES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ot-
NOiíMAN YVOINEY PÓVOA 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO C OLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

CAPÍTULO I 
DE DENOMINAÇÃO. SEDE. FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

i f í n v Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, é 
uma sociedade civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização 
popular de apoio às ações solidárias cooperativas e comunitárias; religiosas ou 
não, partidária, dedicada a serviços comunitários. 
Art. 2° - A Associação terá sede em Dianópolis, Estado do Tocantins, à rua 
Veríssimo da Mata - 226 , Centro - CEP 77300-000, podendo também ter 
dependências e representações em outros locais e/ou cidades. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Esta entidade transmitirá na frequência aprovada pela Lei 
Federal das Rádios Comunitárias. 
Art. 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
Art. 4° - São objetivos sociais: 

Representar a Radiodifusão Comunitária de Dianópolis, defendendo seus 
interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade 
em condições de participação democrática e popular no processo de 
comunicação; 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação do: 
radialistas e jornalistas," de conformidade com a legislação profissiona 
vigente; 
Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitários; 
Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer a cultura e o convívio social; 

V. Contribuir com as mobilizações de interesse civil de emergência na 
comunidade. 

CAPÍTULO 11 
DIREITOS E DEVERES 
Art. 5° - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidade que 
venham a contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão Comunitária sem 
que obtenha o direito de associado. # 
Art. 6° - São direitos do associado: 
a) participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e 

reuniões; 
b) consultar os associados quanto aos assuntos de interesse da sociedade 

considerados estratégicos. 
Art. 7° - São deveres do associado: 
a) colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para consecução 

dos objetivos e finalidades da associação; 
b) prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 

cargos, missões e tarefas para os quais forem designados , acatar as 
resoluções de assembléias e diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) contribuir com as cotas, mensalidades, transferências e doações; 

I. 

II. 

Ill 

IV. 

mi 
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CAPÍTULO I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % <p 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 8° - A Assembléia Geral é órgão soberano da associação, que se reunirá, 
ordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
Parágrafo I - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado na 
mesa o LIVRO DE PRESENÇA, onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
Parágrafo II - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria 
para secretariá-lo. 
Parágrafo III - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quanto se trata de eleição. 
Parágrafo IV - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
Parágrafo V - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à uma vez por ano. 
Art. 10o- São atribuições da Assembléia Geral: 
a) examinar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço social, e os 

demais atos administrativos; 
b) destituir, um ou mais membros da Diretoria, mediante o voto concorde de, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, convocados especialmente para 
esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato do. 
membros destituídos da forma "b" deste artigo. 

d) deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia' 
Art. 11o- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-à sempre que convocada 
pela Diretoria ou 2/3 (dois terços) no mínimo dos associados, deliberando 
sempre assuntos que tiverem motivado a convocação. 
Art. 12o- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede social e 
nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em 
dia com as obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 
08 (oito) dias. 
Art. 13o- A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. 
Parágrafo I - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado presente ou representando. 
Parágrafo II - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 
Parágrafo III -Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias sem 
direito a voto, podendo opinar, sugerir e debater a " Ordem do Dia". 
Art. 14° - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e 
deliberará com qualquer número de associados presentes, executando o disposto 
no parágrafo 2° do Art. 13°. 
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CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 15° - A Diretoria, que é o Órgão Executivo, compõe-se d 
a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

Parágrafo I - O mandato da Diretoria é trôs (três) anos, poden 
serem reeleitos. 
Parágrafo II - O mandato dos membros da Diretoria estende-se até a data da 
posse da nova diretoria eleita por Assembléia Geral. 
Parágrafo III- O mandato dos membros da diretoria que substituírem os 
destituídos será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem 
substituir. 
Parágrafo IV- Subordinada diretamente a Presidência da Associação funcionará a 
Secretária Executiva, cujo o titular, o Secretário Executivo, será escolhido pela 
diretoria, que lhe dará as atribuições. 
Art. 16° - Compete ao Presidente: 
a) representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) constituir procurador(s) para defesa dos interesses sociais; 
c) cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 

Assembléia Geral; 
d) presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 
e) designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 
f) assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, finalmente à 
apreciação da Assembléia Geral. 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 17°-Compete ao Vice-Presidente: 
a) substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em 

caso de sua vaga. 
b) Realizar quando autorizado ou constituído procurador em conjunto com o 

tesoureiro, operações bancárias, comerciais e movimentar contas bancárias. 
Art. 18° - Compete ao Tesoureiro: 
a) zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma. 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

da associação. 
c) Exercer conjuntamente com o Presidente e Vice-Presidente, as atribuições 

previstas na letra "c" do Art. 21. 
d) Acumular os serviços da secretaria no caso de impedimento do secretário(a). 
Art. 19° - Compete ao Secretário(a) Executivo(a) da Associação, nomeado pelo 
Presidente o seguinte: 
a) organizar todo serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo 

expediente. 
b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
c) contratação e dispensa de servidores. 
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Art. 20° - Compete ao Diretor Comunitário: 
a] acompanhar divulgações, com objetivo 

comunidade. 

CAPÍTULO V 
DA RECEITA 
Art. 21o- A receita da Associação é composta de: 
a) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; 
b) doação ou receita proveniente de terceiros; 
c) outras receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para 

terceiros; 
d) contribuição de sócios cooperadores; 
e) convénios com outras instituições. 

CAPÍTULO V I 
DAS SANSÓIS 
Art. 22° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria, com suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados, garantindo amplo poder de defesa. 
Parágrafo Único - O associado poderá recorrer com efeito suspensivo, à 
Assembléia Geral dentro de 60 (sessenta ) dias do recebimento da notificação da 
punição, que serão remetidas por via postas com registro de aviso de 
recebimento. 
Art. 23° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre, causará 
suspensão dos direitos do associado e 30(trinta) dias após se persistir a 
inadimplência o associado será excluído do quadro. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 24° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer 
tempo, por convocação do presidente ou de 02 (dois) Diretores e, das 
deliberações tomadas, lavrar-se a ata em seu livro próprio. 
Art. 25° - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes 
a Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou Vice-
Presidente, mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 
Art. 26° - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim. 

Art. 27° - No caso de ser deliberada a extinsâo da Associação por Assembléia 
Geral Extraordinária, os bens adquiridos pela mesma serão rateados entre os 
sócios representativos e os bens adquiridos por doação ou empréstimo serão 
devolvidos aos legítimos proprietários. 
Art. 28° - Os associados não respondem nem responderão pelas obrigações da 
Associação. 

Art. 29° - O Presidente e o Vice-Presidente não serão remunerados, mas terão 
ressarcidos suas despesas decorrentes de suas atividades e gastos com o 
presente estatuto. 
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Art. 30° - Fica instituído um Conselho Deliberativo de até ôj§ (ci&õ).' 
representantes com fins sociais, designados pela Diretoria da Associação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA crfé° 
lhes definirá as atribuições observadas na legislação vigente. 

Art. 31° - O período de mandato dos membros do Conselho Comunitário: será 
conincidente com os dá Diretoria. 

Dianópolis(TO), 03 de novembro de I998 

GEORGINA "CARDOSO CORREIA 
Presidente da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão 

Jartório de Registro de Pessoas Juriéicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZILMAR PÓVOA AIRES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oh c a'. 

NORMAN WOLNEY PÓVOA 
Sub-Oticial , 

lóõoa (JLltet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apresentado lOec Lei 21 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1'REFORMA ESTATUTÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM CONFORMIDADE COMA LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N°. 01/2004 
E ATUAL CÓDIGO CIVIL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
doravante denominada ACDR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Dianópolis, 
Estado Tocantins, com sede, na Rua São José n. 553 - Centro- Dianópolis - Tocantins 
Parágrafo Único - A ACDR utilizará como denominação fantasia NOVA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes-princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO 

Ceniftçç Mfaos a e v w f m s Q u e ^ 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre**-
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO' COMUNITÁRIA DIANOPOLENA DE 
RADIODIFUSÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 
ArL 5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art. 6o - A ACDR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos -todos aqueles que formam o Conselho Comunitário 
III - Honorários- formado por todos aqueles que são Diretores 
Art. 7o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter, sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ACDR : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDR será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 22 do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
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§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinária iey Póvoa 
üpfrla maidria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, unyquinto dos associados (colaboradores 

ou efetivos), para discussão e decisão relativa â assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à^Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terçomas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ACDR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ACDR órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da A poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou ACDR emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
( I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACDR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDR passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
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diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACDR secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 -0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV-DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço rie. Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACARTÓRIO DO 2." OFÍCIO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA Ia. REFORMA ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIOD1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V OFiClO j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cenificc miosoev.ac;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '<M w « 

wmos conWH" wwulO"^113' 
ápresemanr Oec Lf 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 5 rEV. 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA E 
APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DE NOVA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO. Aos 24 dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, as 08:00 horas, 
instalou-se à Rua São José, 553 Centro, nesta cidade de Dianópolis, Estado do Tocantins, 
CEP 77.300-000, a Assembleia Geral para realização da I a . Reforma do Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIODIFUSÃO. A sessão 
foi aberta contando com a presença dos seguintes Senhores e Senhoras, todos brasileiros 
nato, a saber: Georgina Cardoso Correia CPF 854.929.731-34, Pedro Alexandre Vieira de 
Melo CPF:286.080.624-53, Maria José Farias, CPF:838.179.721-72, Welder Salomão José 
de Almeida, CPF:307.853.321-20, Sheila Cavalari Cavalcanti, CPF:335.656.601-63, 
Ocimar Dias Siqueira, CPF: 038.846.44 l-06,CPF: 478.306.899-20 e Diego Henrique Souza 
Faleiro, CPF 014.931.891 -07- Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-To Apae 
CNPJ:05.645.149.0001-41- Ass. de Apoio da Escola Estadual Inst. De Mero 
CNPJ:01.086.970/0001-14 - Ass. Beneficente Assistencial de Dianópolis -CN 
01.391.586/0001-25 - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis 
CNPJ: 00.002.444/0001-66 - Ass. Recreativa da Melhor Idade- Dianópolis- TO - CNPJf 

06.135.703/0001-03. 

-Instalada a reunião, foi formada a mesa diretora dos trabalhos contando com os seguintes 
componentes: Georgina Cardoso Correia, que, após os cumprimentos de praxe, explanou 
sobre os motivos legais da Reforma do Estatuto da Entidade, seus objetivos e finalidades, 
sendo secretariado por Diego Henrique Souza Faleiro. Em seguida foi apresentada a pauta 
da reunião, a saber: 

Alteração do Estatuto, para atender exigências do Ministério das Comunicações, 
conforme a Lei n. 9612/98 como também a adequação para atender a Norma 
Complementar 01/2004 e o atual Código Civil, e deliberação sobre a admissão de novos 
Membros, bem como saída de Membros. 

Logo depois, foram lidas pela Presidenta, as exigências estabelecidas pelo Ministéri 
Comunicações, sugerindo a necessidade de promover alterações do ESTATUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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lavrando-se a presente Ata. 

Welder Salomão José de Almeida-^ 

Pedro Alexandre Vieira de Mel-

Maria José FariaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -J^-úAM-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-®ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj£j£*3L 

Diego Henrique Souza F a l e i r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 2 ^ ^ „ 1 ^ ^ « ^ ^ J ^ . J Ê ^ ^ 

Sued Mateus Ferreira de Sousa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-7 

Sheila Cavalari C a v a l c a n t i - : , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ? ^ . 

Ocimar Dias Siqueira 

Georgina Cardoso Correia 

Representantes de entidades: 
TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaRTORIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.° OFICIO 

íigos Excepcionais de Di«n_*knlis-TnAme CNPJ:05 MS 149.0001Jt^g p a r a : s : e v ' : : : ; ^ 5 212 

Escola Estadual Inst. De Menores CNPJ:01.086.970/000\\ 

á 4 % r — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e Assistencial de Dianópolis -CNPJ:01.391.586/0001-25. 

b £ k 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis CNPJ:00.002.444/000l-66 

Ass. Recreativa da Melhor Idade- Dianópolis- TO - CNPJ: 06.135.703/0001 Cartono de Registro de Pessoas Jurfdte 
ZILMAR PÓVOAAIRES 

-—efretaJ-
NORMAN WOLNEY P 

Sub-Oficial 

Uuítaà zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 6 7 5 9 * W 

Registrado no Uno/r-^ , às fls 

Dianópolis, 2$jL_0Zt 2, 
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ENTIDADE; isto feito, o Presidente colocou em discussão a Pauta, momento em qife ^ 
alguns Membros, usando da palavra fizeram exposição de motivos, acolhendo as exigências 
do Ministério; Incontinenti, os presentes aprovaram a admissão dos novos Membros da 
Associação Comunitária Dianopoliua de Radiodifusão (ACDR). 

a) Admissão dos membros: Diego Henrique Souza Faleiro, CPF 014.931.891-07, Ocimar 
Dias Siqueira, CPF 530.723.329-91,Sued Matheus Ferreira, CPF: 417.991.998-27. e as 
entidades representativas: Associação Beneficente Assistencial de Dianópolis -CNPJ: 
01.391.586/0001-25, Associação Recreativa da Melhor Idade - CNPJ: 
06.135.703/0001-03,- Sindicato Regional dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais de Dianópolis CNPJ: 00.002.444/0001-66, Ass. de Pais e Amigos 
Excepcionais de Dianópolis-To Apae CNPJ:05.645.149.0001-41. 
Ato contínuo, a Presidenta fez a leitura dos Membros que, por motivo de ordem 
pessoal, solicitaram a exclusão de seus nomes da Entidade, o que foi deliberado 
incontinenti, a saber: 

b) Exclusão dos seguintes membros: Georgina Cardoso Correia CPF 854.929.731-
34, Pedro Alexandre Vieira de Melo CPF:286.080.624-53, Maria José Farias, 
CPF:838.179.721-72, Welder Salomão José de Almeida, CPF:307.853.321-20 e 
Sheila Cavalari Cavalcanti, CPF:335.656.601-63 

Diretoria Executiva 

I - Diretor - Presidente: Ocimar Dias Siqueira 
II - Diretor Administrativo- Diego Henrique Souza Faleiro 
III - Diretor de Operações : Sued Mateus Ferreira de Sousa 

0 Conselho Comunitário 

1 - Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-To Apae CNPJ:05.64>íl49.0001-41 
II - Ass. de Apoio da Escola Estadual Inst. De Menores CNPJ:01.086.970/0001-14 
III - Ass. Beneficente Assistencial de Dianópolis -CNPJ:01.391.586^01 -25 
IV -Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis CNPJ: 
00.002.444/0001-66 
V - Ass. Recreativa da Melhor Idade- Dianópolis- TO - CNPJ: 06.135.703/0001-03 

Fazendo uso da palavra o presidente empossado Ocimar Dias Siqueira, agradeceu em seu 
nome e em nome dos demais colegas, a confiança em todos depositado e dizendo ainda de 
seus propósitos de bem conduzir, os trabalhos e atividades da Associação, para construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária. Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada 
a reunião da Assembleia Geral. ^ 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 1 7 - 0 Patrimônio e Receita da ACDR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A dissolução da ACDR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VI I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de fevereiro de 2013 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar 25, de fevereiro de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO \ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que 

cumprirá fielmente o artigo 220, §4° da Constituição Federai e Lei n. 

9.294/1996, que regem a matéria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

G e o r g r h a C a r d o s o C o r r e i a 

Pres idente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2 o OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certificc D3'3 os oevidos- fins. que os 
•duLUinenios Lwfwímcom o original 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ; 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

dos serviços Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis - TO 

DECLARA junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a 

atender os seguintes percentuais na grade de sua programação: Máximo 

de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial e mínimo 5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir (cinco) 

horas semanais de programa educacionais, sendo anexada a esta cópia 

de sua grade de programação. 

Anexo I. 

Dianópolis-TO,17 de fevereiro de 2013. 

Qte^cY^vvx Cccu3Lev9 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg v t j l l a • 
ÜGeorgrna C a r d o s o C o r r e i a 

Pres idente 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç 

D I A N O P O L I N A D E R A D I O D I F U S Ã O 

P R O G R A M A Ç Ã O S E G U N D A À S E X T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 : 0 0 à s 0 8 : 0 0 
CAFÉ C O M V I O L A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sert anej o Raiz 

0 8 : 0 0 à s 1 2 : 0 0 
B O M D I A D I A N Ó P O L I S - P r o g r a m a n o t i c i o s o 

1 2 : 0 0 à s 1 3 : 0 0 i P r o g r a m a B a t e Bo la -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Esportes 

1 3 : 0 0 à s 1 4 : 0 0 
P r o g r a m a s a ú d e é v i d a - E d u c a ç ã o 

1 4 : 0 0 à s 1 5 : 0 0 
P r o g r a m a A l e r t a G e r a l - Denúncias 

1 5 : 0 0 à s 1 7 : 0 0 
P r o g r a m a s o c i e d a d e e m d e s t a q u e - S o c i a l 

1 7 : 0 0 à s 1 9 : 0 0 
P r o g r a m a C a í no l a ç o - Sert anej o 

1 9 : 0 0 à s 2 0 : 0 0 A v o z do Bras i l 

2 0 : 0 0 à s 2 2 : 0 0 P r o g r a m a Noite 1 0 4 - musica»  

2 2 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 P r o g r a m a L o v e Nigth - Musicas Românt ica 

0 0 : 0 0 à s 0 5 : 0 0 M a d r u g a d ã o - Jovem guarda 
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P R O G R A M A Ç Ã O D E S Á B A D O 

Com^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 : 0 0 à s 0 8 : 0 0 

0 8 : 0 0 à s 1 2 : 0 0 

1 2 : 0 0 à s 1 3 : 0 0 

1 3 : 0 0 à s 1 5 : 0 0 

P r o g r a m a Novo D i a - E n t r e t e n i m e n t o 

P r o g r a m a B a l a n ç o T o t a l - R e s u m o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Not icias 

P r o g r a m a B a t e Bo la - Esport es 

1 0 4 e m d e b a t e - D e b a t e s 

1 5 : 0 0 à s 1 7 : 0 0 

1 7 : 0 0 à s 1 9 : 0 0 

T a r d e 1 0 4 - Reencont ros 

P r o g r a m a Alegr ia - Educação I nfant i l 

1 9 : 0 0 à s 2 0 * 0 0 P r o g r a m a E n c o n t r o c o m Re i - Especial Robert o Car los 

2 0 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 

0 0 : 0 5 à s 0 5 : 0 0 

A g y t u s - Musica Pop 

M a d r u g a d ã o 

P R O G R A M A Ç Ã O D E D O M I N O 

0 5 : 0 0 à s 0 9 : 0 0 

0 9 : 0 0 à s 1 2 : 0 0 

1 2 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 

P r o g r a m a S u p e r D o m i n g o 

Ligue S u c e s s o 

M a q u i n a do T e m p o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 0 0 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certiticc oara os oeviflos fms. que os 
documentos conterem com o original 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO'^ / (/) % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

do serviços Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativo na localidade 

de Dianópolis - TO, DECLARA que cumprirá os dispositivos nos moldes 

do artigo 221,11 da Constituição Federal. 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

G e o r g i n a C a r d o s o C o r r e i a 

Pres idente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 2°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oh. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc cara os oevidos fms. que os 
Oocumentos conferem com o original 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, pretendente à renovação de outorga 

dos serviços Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis - TO, 

DECLARA que se compromete a atender aos princípios expressos nos 

artigos 221, §4* da Constituição Federal. 

Dianópolis-TO,18 de fevereiro de 2013. 

ieorglha C a r d o s o C o r r e i a 

Pres idente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•'CARTÓRIO 0 0 2 o OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc para os oevdos fins. que os 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 

A ASSOCIAÇÃO " COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, vem através deste, DECLARA junto 

ao Ministério das Comunicações que o chefe da linha editorial e o diretor 

de programação, são brasileiros natos, conforme documentos pessoais 

em anexo II 

• Chefe editorial - Diego Henrique Souza Faleiro - DRT 612/sirp/mte 

• Diretor de Programação - Sued Matheus Ferreira de Souza 

Documentação em anexo. 

DECLARAÇÃO 

Dianópolis-TO,17 de fevereiro de 2013. 

leorgina Cardoso Correia 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DQ 2 0 OFICIO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 
DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA, que a emissora não veicula 

nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural. 

Dianópolis-TO,20 de fevereiro de 2013. 

Georgina Cardoso Correia 
Presidente 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R Í A D I A N O P O L I N A D E R A D I O D I F U S Ã O 

inscrita no C N P J : 0 2 . 8 7 5 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 por s e u representante legal infra-

a s s i n a d o , D E C L A R A , q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s i n s t a l a ç õ e s e 

equ ipamentos e m conformidade c o m a ú l t ima a u t o r i z a ç ã o do M i n i s t é r i o d a s 

C o m u n i c a ç õ e s , d e acordo c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s previstos n a 

r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, cons tante s d a respect iva l i c e n ç a d e funcionamento d a 

e s t a ç ã o . 

D i a n ó p ò l i s - T O , 2 0 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 3 . 

iorgina^Cardoso C o r r e i a 

Pres idente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 0 0 2° OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cemficc oara os oevioos íms. que os 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃi 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 por seu 

representante legal infra-assinado, DECLARO, sob as penas da lei, como 

representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 

processo de renovação da" outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que 

toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Dianópolis-TO,20 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2.* OFÍC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certificc para os devidos fins. q ü £ 
documentos conferem com o orir/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1QUMMMC rocezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt 

nopultB • TO' 
N j y j m a r P o v o - . A i r e s 

"-te* 

>rginâ Cardoso Correia 
Presidente 
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m m m ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „ 4 „ . . j ;, . 

oÃtyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4742864 r s , . 12/MAR/2G02 

-1 DIEGO HENRIQUE SOUZA FALEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n mmm&  
PIíácANJÜBA-GO 

, .BEPpBUCA ?EDlRAT)VÃ"Õb BftAST 
novFFtNio n o F'íTAnfj Vit 

29/0ÜT/1987 

C NAS. 1026 FLS. 80V L. A50 
PfRACAíWüBA-GO EM 06/11/1987 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«3 0 1 * 2 3 -2 

0709JL37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-X 

CARTÒRiOBo 2.° j | Í C I ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Çft»fiçc para oliêvidos f>riique o 

* * fee. 2 r " ' " ? ' " ^ 

/ j ^ N MINISTÉRIO DA FAZENDA 
V Receita Federai 

C P F 

RIO DO 2." 

014.931.891-07 ^ 
DIEGO HENRIQUE SOUZA FALÇfgb r * ÉJí á « 

K / 0/1987 

para os devidos fins. 
ntos conterem com o original 

apresentai (Jen in ?_Úfii 
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I R A D I A L I S T A ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI: 6.615/78 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM E M P R E S A S 

DE RÁDIO, TELEVISÃO E AG. DE PUBLICIDADE DO TOCANTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
08.749.849/0001-74 

Esta credencial é de uso obrigatório, pessoal e 
intransferível. Em caso de perda furto ou extravio deste, 
deverá ser imediatamente comunicado ao SINTERT-TO 

- í f l f l t o * ATÉ: 15/10/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ift3 

(63) 3215-2540 
sintert-to@hotmail.conl 

l; 

•Í;-J'., ,• 

CARTÓRIO DO 2 o 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CertificozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wi os aevioos íms 
documento 

•macic 

I I 
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mmmmt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1% 
StCMUm Ùi -XGURANÇA POBUCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i c c K p 0 1 / s $î cue i t fi 

, f - « r 

BfPNAOETE CIAS SICl'EI** 

1C/11/198C)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..i «M.... v r : ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ a k . u r i o DO 2.» OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iemticc pars os devido* fine  ̂ o s 

Minai 
aocu 

r 
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O 2 o OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
evioo? 'ns. que os 
rem com o original 

ec Le; ? « S i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 FEV. 2013 

77 Í £ fô^/r^ 
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Receita Federal do Brasil 

omprovarite de Inscrição c de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aniriDuirue, 

DnSra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

a sus atualização cadastral. 

(rtuERODEWSGRICAO 
«6.1M.TOJf0001-03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H A T « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D* ,* Ü1̂ T'"'A 

CADASTRAL 0 W O M 0 0 3 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA MELHOR IDADE - VIVA A VIDA 

rrruLo DO ESTABEIECMENTO INOME DE F ANTAS») 
CLUBE DA MELHOR IDADE SAO J O S E 

COT*» E OB9CRIÇAO DA At MDAOE ECONÔMICA nmcPM 
94.30-S-OO - Atividades d * associações d * defese da direitos sociais 

COOtGO E DSSCRtçAO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas Hgadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas n l o especif icadas anteriormente 

.CÒDMOF^ÍSCrflCAOOA NATUREZA JURÍDICA 
•199-9 OCIACAO PRIVADA 

LQGRATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—«J 
PC FRANCISCO LIBEPATO POVOA 

NUMERO 
11 

COMPl£MENTO 

77 300-000 
HNRROWISiR"0 
CENTBCT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2° OFICIO 
CertificozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03OJX aovidot 'insigne os 

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

iVtrvrecwtafaíerirJa govbr/p^ asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,1 
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»02/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecata Federal do Brasil 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ""'^ J"*™"* 
CADASTRAL 1 " 0 , " 1 9 S 6 

rJtrMEROOE INSCRIÇÃO 
01.391.38MHW1-25 
MATRIZ . 

NOME FMPRE8AWAL 
ASSOCIAÇÃO BFMFF1CFNTF ASSISTENCIAI DE OANOPOtlS 

TITULO DO EST AB6LECtJENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABEAOED 

CCOIQO £ DESCRIÇÃO DA A TMDAOf; FCONOMCA M>it; • • ti • - ; 

87.30-1-99 - Atividades d * assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificada: 
anteriormente 

côowÒEuescRiçAo DAS ATMDAOES FCONOMJCAS SECUNDARIAS 

«7.11-5-05 - Condomínios residenciais para Mosos e deficientes físicos 
B7.70 4-99 - Atividades de assistência ps icossoc ia l • à saúda a portadores de dlsltirbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química não especif icadas anteriormente 

Ctipjrv"~ ~"1CSpaiCAOrMNATTJT*EJ!A JURlOICA 
1̂ 9 SOCIACAO PRIVADA 

lOQRAOauIlÕ NÚMERO COMPlfMiVNIO 
PC DA BÍBLIA 57 

SETOR 

wi«.Anr;AnA«rrpAi 
. DÕ~2~T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Xenikc pata os devidos fins. que o> 
documentos conferem com o original 

isentado iDec Le- 2.148) 

TO 

flATA riA nmiACiO CADASTRAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

•i 

vwvw recate fazenda gov br/pessciajifirtca/cnpi/crp^ asp 
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' i t . 

5/02/13 Rece i ta Federal do Brasil 

a / c r n i a ; ' 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira OS ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
MÚMERODE INSCRIÇÃO 

oi.oee.t7oroooi.i4 

MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ T * ? . ^ B m » w 

CADASTRAL 13/03/1996 

NC «E CMPRESAm* 
ASSOC DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL INSTITUTO DEMENORES 

TtrUUjr>0ESTA9eJECM£NTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO € DESCRIÇÃO DAAIMDATJE ECONÔMICA PRWOPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações d f t de fese de direitos sociais 
CCOKIO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.91-6-00 - Atividades de organiraçóes associath/as ligadas i cultura e ã arte 
94.90-5-00 • Atividades associativas nüo especif icadas anteriormente 

COrMOO € DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

199-n . ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LO IT UT O DE MENORES 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

lAIHKOArtSinil 
CENTRO 

STTUAÇAO CADASTRAI 

ATIVA 

C A R T Ó R I O D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WJHtlO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico cara os aeviaos fms que os 
documentos conferem com o original 
apresejerarjtTlDec Le' ~ 

DATA DA snUACAO CADASTRAL 
0 4 Í 0 3 / 1 9 9 9 

vwvvv.rerata tazeiída g w fr sa ic t tacao asp 
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Recei ta Federal do Brasil 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 
C o n f i r a o s d a d o s d e W o n t i f l c a ç â o d a P e s s o a J u r í d i c a c . s c h o u v e r q u a l q u e r d i v e r g ê n c i a , p r o v i d e n c i e j u n t o á 

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

SSSfiãâ!^ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° « « K * » ™ r « 

?AT*Í CADASTRAL 2 3 W O T 0 0 1 

Nt3MÊ PWtíEKAniAI. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DANOPOLIS - T O (APAE) 

TtTULO DO ESTABaK^MENTO ( N O M E DE F ANTASIA, 

APAECTANOPOLIS 
•* 

CÓDIGO 6 OESOnçAO DA ATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NDKM ECONÓMICA PRNCaPAl 

94.30-S-OO . Atividades d s associações da d a f s a s de direitos sociais 

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO D A S AT MU ADE S ECONÓMtr.AS R E C U N D A R I A B 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e i arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas nfto especif icadas anteriormente 

í : Ô W W É M S C R . Ç A O D A N A U I R t . ? A JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOor 

R ( 

CEI» 

77. 

srruAÇAo CAOAsmN. 

A T I V A 

unTTvrinr«rn IAT .ATII M i i - . - m 

fWRRCMDIsrBI O 

SETOR BEL | 

(.OMFVEMENTO 

QUADRAI 7 LOTE 04 

DAIADASTTUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

viww.receMa a s p 
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25/02/1 Recei ta Federal do Brasil 

I «imtHiio d» h t m l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É 
fi'!MHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»0[,F1N"*.P.1'. A" 

00 002 444/0001.6S 

MATRIZ 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O ° * T * ' * f R T U R A 

C A D A S T R A L 2 6 / 0 4 , 1 9 " 

NOMF f MF fir VARIAI 

SINDICATO REGIONAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE «ANOPOt IS - T O 

TtT\aj3OOESTAmECISIENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕntOD I DESCRIÇÃO DA AIMDADE ECONÓMICA PRMCtPAI 

94.20-1-00 - Atlvfdadas da organtiaçôaa sindicais 

CODiaO E DESCRIÇÃO DAR ATMDAOFJt ECONÔMICAS SECDNOARIA*. 

M i o i n f o r m a d a 

WOO E DESCRIÇ At » DA NATUREZA JUR-DICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAI 

LOGRADOURO 

P *IA WOLNEY QUADRA 47-BLOTE 

0b J -

77.300-000 

SnUAÇAO CADASTR Al 

ATIVA 

MOTIVO DF. snUAÇAOCAflASIRAi 

rWnOMSTPTTO 

CENTRO 

NÚMERO COMPI.EMENTO 

01 

M I INK:If * ) 

DIANOPOLIS 

DATA DA SITUAÇÃO CAO/ 

03/11/2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

vwvwreceita fazenda govtr/pessce^^ asp 
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DESTINATÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINIS TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÊStt/ nk £ X§ GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  U 

S E C R E TÃ ^ A D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^pRV I ÇC 

DEPARTAMENTO DE O ü 

ESPLANADA DOS MINIS"  

ED. ANEXO ALA OESTES 

CEP:7 0 .0 4 4 -9 0 0  

CARTA COMERCIAL » VISTA (SEM C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^mT) MP () Ptto/ Wetgrtt: 0,307  Kg 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 13/08/2014, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0082782 e o código CRC ACA3E006.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9586/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.009899/2013-15

Processo de Outorga nº: 53665.000058/1998-00

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis/TO.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                    
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 5º
(que não traz critério de ausência de finalidade lucrativa para que as pessoas
jurídicas sejam associadas); 8º (que não explicita o direito de voz nas deliberações
da Assembleia); 11, § 1° (que distingue categorias de associados quanto ao quórum
para convocação de Assembleia Geral); 12 (que não limita reeleição a apenas uma);
, ao disposto nos itens 8.2, e 8.3, bem como ao artigo 60 da Lei 10.406/2002,
conforme transcrição a seguir:

"8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;
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(...)

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

 (...)

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser
votado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil."

 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                    

 
                                        III.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora, já que a entidade apresentou tão somente o
resumo da grade, sem a respectiva avaliação e assinatura dos conselheiros
comunitários.

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                                           I.                   A requerente apresentou documentos com
informações divergentes quanto ao endereço de sua sede, já que no Estatuto Social
consolidado, datado de 25 de fevereiro de 2013, consta sede "Rua São José, 553" e
no requerimento de renovação, de mesma data, bem como no CNPJ obtido junto à
Receita Federal em setembro de 2014, o endereço da sede é "Rua Veríssimo da
Mata, 226". Assim, com fundamento no artigo 4º, inciso IV, da Lei 9.784/1999, a
entidade deve informar qual o real endereço de sua sede e comprovar a correção
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do documento que estiver desatualizado.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o ponto acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:14, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 26/09/2014, às 09:04, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0118989 e o código CRC FFACF598.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10246/2014/SEI-MC

São Paulo, 04 de setembro de 2014

Ao Senhor

OCIMAR DIAS SIQUEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão

Rua São José, nº 553

77300-000 / Dianópolis – TO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.009899/2013-15.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9586/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:15, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0118999 e o código CRC A5586172.
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REMENTEI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DIANOPOLINA DE RADIODIF 

ENDEREÇO PARA CORRESPC 

RUA SÃO JOSÉ 553 CENTRO 

CEP: 77300-000 

DIANÓPOLIS - TOCANTINS* 

FONE: 063 3692-2222 
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São Paulo, 04 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

OCIN1AR. DIAS SIQUEIRA . . 

Representante Legal da Associação Comunitária Dianopolina de Radio: - fusão 

Rua São José, n° 553 

77300-000 / Dianópolis — TO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise  do processo o. 

53000.009899/2013-15. 
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IL/AP 
	:"Onemar  

Som. 030 23 7/209 V- Yf 

2'00 ti 
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Delegacia Regional do Minis. Das Com. no Estado de São Paulo 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 10246 de 04/09/2014 

Processo n°: 53000.009899/2013 

Local: Dianópolis UF: TO 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Radiodifusão, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de 
termos que fazer mudanças no estatuto e teremos que convocar os integrantes da 
Associação e não será possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido. 

Dianópolis, TO. 18/11/2014 

Nome do representante da entidade: Ocimar Dias Siqueira 

Endereço para correspondência Rua São José 553 Centro, na cidade de Dianópolis, Estado 
Tocantins, CEP 77.300-000. 

Telefone para contato: OXX-63-9206-2609; 

Correio eletrônico (e-mail): ociqueira@gmail.com  

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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Oci ueira 

Atenciosamente, 

te 

2° OFiCIO 
r Póvoa Aires - Ta 

orman Wolney Povoo - Suboficial 
Rec..' eco verdaceig .7. a firma de 

nópolis-T0 /,_22 
SELO OUISCALIZAC110 

REH 827735 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 

Dianópolis TO, 25 de fevereiro de 2015 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Serviços de radio Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

535z-to f3333/29f6-1(t 

/ 07046 

Referente ao Oficio: 10246/2014/SEI-MC — Processo: 53000.009899/2013-15 

Prezado Senhor, 

A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ: 02.875.241/0001-00 
vem através deste documento, dar entrada no novo estatuto, que Eroi feita 
adequações para atender a Norma Complementar 1/2011. 

Cabe nos informar, que, só agora conseguimos reunir todos os integrantes 
da Associação como também os presidentes das Associações que fazem 
parte da Associação em questão. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 

2° REFORMA ESTATUTÁRIA 

ALTERAÇÕES PARA ADEQUAR COM A NORMA COMPLEMENTAR N°. 01/2011 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, 
doravante denominada ACDR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Dianópolis, 
Estado Tocantins, com sede, na Rua São José n. 553 — Centro- Dianópolis — Tocantins 
Parágrafo Único - A ACDR utilizará como denominação fantasia NOVA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE 
RADIODIFUSÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

§-Serão admitidas também pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6° - A ACDR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos —todos aqueles que formam o Conselho Comunitário 
III — Honorários- formado por todos aqueles que são Diretores 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voz e voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 
III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ACDR : 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDR será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 22 do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer no máximo de cada 4 em 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1° 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria, o quórum dará com a 
maioria absoluta ou com 1/5 (um quinto) dos associados para promover as discussões e 
decisões relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ACDR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ACDR órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos somente em 
Assembleia Geral para um mandato de no máximo de 4 anos em 4 anos, sendo admitida a 
recondução. 
§1° - A Diretoria da A poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou ACDR emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
(I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACDR . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDR passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACDR secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e d 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACDR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A dissolução da ACDR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de Janei vro de 2015 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 23, de janeiro de 2015. 

Outros (origem externa)  (0415674)         SEI 53900.013333/2015-14 / pg. 6



ATA 2". REFORMA ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINADE RADIODIFUSÃO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO, PARA ATENDER EXIGÊNIAS DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNCAÇÕES. Aos 23 dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, às 13:20 horas, 
instalou-se à Rua São Josén. 553 Centro, nesta cidade de Dianópolis, Estado do Tocantins, 
CEP 77.300-000, a Assembleia Geral para realização da 2'. Reforma do Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANÓPOLINA DE RADIODIFUSÃO. A sessão 
foi aberta contando com a presença dos seguintes Senhores e Senhoras, todos brasileiros 
nato, a saber: Diego Henrique Souza Faleiro, CPF 014.931.891-07, Ocimar Dias Siqueira, 
CPF 530.723.329-91,Sued Matheus Ferreira de Souza, CPF: 417.991.998-27. e as entidades 
representativas: Associação Beneficente Assistencial de Dianópolis —CNPJ: 
01.391.586/0001-25, Associação Recreativa da Melhor Idade - CNPJ: 06.135.703/0001-
03,-Sindicato Regional dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis 
CNPJ: 00.002.444/0001-66, Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-To Apae 
CNPJ:05.645.149.0001-41. 

-Instalada a reunião, foi formada a mesa diretora dos trabalhos contando com os seguintes 
componentes: Ocimar Dias Siqueira, que, após os cumprimentos de praxe, explanou sobre 
os motivos da alteração do Estatuto, sendo secretariado por Diego Henrique Souza Faleiro. 
Em seguida foi apresentada a pauta da reunião, a saber: 

Alteração do Estatuto, para atender exigências do Ministério das Comunicações, 
conforme a Norma complementar 1/2011, como também o endereço da sede da 
Associação, sendo na Rua São José n. 553. 

Logo depois, foram lidas pelo Presidente, as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações, sugerindo a necessidade de promover alterações do ESTATUTO DA 
ENTIDADE; isto feito, o Presidente colocou em discussão a Pauta, momento em que 
alguns Membros, usando da palavra fizeram exposição de motivos, acolhendo as exigências 
do Ministério e em unanimidade aprovaram. 

Fazendo uso da palavra o presidente Ocimar Dias Siqueira, agradeceu a presença de todos, 
Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião da Assembleia Geral, 
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47- 

Dianópolis-TO 23 de Janeiro de 2015 

lavrando-se a presente Ata. 

Ocimar Dias Siqueira 
(Diretor Presidente) 

Sued Matheus Ferreira de Souza.  

Diego Henrique Souza Faleiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7488/2015/SEI-MC

 

 

Processo de Renovação nº: 53000.009899/2013-15

Processo de Outorga nº: 53665.000058/1998-00

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dianópolis/TO.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, inclusive após resposta
ao Ofício nº 10246/2014/SEI-MC, observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação já solicitada por tal Ofício, devendo a entidade
providenciar o envio do item abaixo, caso tenha interesse em continuar a executar o
serviço de radiodifusão comunitária:

 

 

i)  Reiteramos a exigência feita pelo Ofício acima mencionado,
que encaminhou cópia da Nota Técnica nº 9586/2014/SEI-MC,
para que a entidade atenda ao item 2, III, e envie o último
relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, contendo a descrição da
grade de programação veiculada pela emissora e a sua
avaliação por parte dos membros do Conselho,
considerando-se as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
 

                 
"21.4.    A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

Nota Técnica 7488 (0455696)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 1



tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de
fevereiro, de 1998.

 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério
das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária."

 

 

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização,
como estabelece o item 20.6 da Norma nº 1/2011.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/04/2015, às 15:25, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 16/04/2015, às 17:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0455696 e o código CRC D3D981A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10905/2015/SEI-MC

São Paulo, 16 de abril de 2015

Ao Senhor
OCIMAR DIAS SIQUEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão
Rua São José, nº 553
77300-000 / Dianópolis – TO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.009899/2013-15.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7488/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/04/2015, às 15:26, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0455712 e o código CRC FC690B0A.
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AVALIAÇÃO DO CONSELHO SOBRE A PROGRAMAÇÃO: 

0 Conselho da ASSOCIAÇÃO COMUM. DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO se reuniu hoje 

dia 13/05/2015 as 15:22para discutir sobre a grade de programação e avaliaram a mesma, 

sendo que por unanimidade acham que atendem os interesses da comunidade e não 

contestaram nenhum programa. 

05.00 às 08.00 	
CAFÉ COM VIOLA-Sertanejo Raiz 

08:00 às 12:00 	BOM DIA DIANÓPOLIS — Programa noticioso 

12:00 às 13:00 	 Programa BateBola- Esportes 

13:00 às 14:00 	Programa saúde é vida - Educação 

14.00 às 15.00 	
Programa Alerta Geral - Denúncias 

15.00 às 17:00 	Programa sociedade em destaque - Social 

17:00 às 19:00 	
Programa Caí no laço - Sertanejo 

19:00 às 20:00 	 A voz do Brasil 

20:00 às 22:00 	 Programa Noite 104 - musicas 

22:00 às 00:00 	Programa Love Nigth - Musicas Romântica 

[ r .s ' 	'. r 
	

Madrugado -Jovem guarda 

1 
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A .1. 

	

05:00 às 08:00 	
Programa Novo Dia-Entretenimento 

	

08:00 às 12:00 	
Programa Balanço Total-Resumo - Noticias 

	

12:00 às 13:00 	 Programa Bate Sola- Esportes 

	

13:00 às 15:00 
	

104 em debate - Debates 

	

15.00 às 17.00 	
Tarde 104 - Reencontros 

	

17:00 às 19:00 	
Programa Alegria - Educação Infantil 

Programa Encontro com Rei - Especial Roberto 

	

19:00 às 20:00 	 Carlos 

	

20:00 às 00:00 	 Agytus-Musica Pop 

	

00:05 às 05:00 	 Madrugado 

	

rim; r . 	 . 	1 	1 

	

05.00 às 09.00 	 Programa Super Domingo 

	

09:00 às 12:00 
	 Ligue Sucesso 

	

12:00 às 00:00 
	 Maquina do Tempo 

2 
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Assinatura dos representantes do conselho dando aval a programação: 

Ass. de Pais e Amigos Excepcionais de Dianópolis-ToApae CNPJ:05.645.149.0001-41 

Ass. de Apoio 	Escola E~tadual Inst. De Menores CNPJ:01.086.970/0001-14 

-----------------~= 	------ 	- 	- ------- 

Ass. Beneficentd Assistencial de Dianópolis —CNPJ:01.391.586/0001-25. 

Sindicato cos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Dianópolis CNPJ:00.002.444/0001-66 

--------------------- 	--_-_------ r------------------ 

Ass. Recreativa da Melhor Idade— Dianópolis-TO - CNPJ: 06.135.703/0001-03 

Outros (origem externa)  (0568934)         SEI 53900.031177/2015-65 / pg. 3



a 

1 1 	1 

TELEFONE/Phone number 

(oii)3jJ.Of2J 
ENDEREÇO/Address 

CEP 	 CIDADE/City 	UF/State PA(Slcountry 

zip 

Outros (origem externa)  (0568934)         SEI 53900.031177/2015-65 / pg. 4



o k 
m  f 
CO:  f  
D  f' 
3 w 0 ; 

If 

DEVOLUÇÃO / Return 	 (0415) 

11 Mudou-se (Aard) 	O Falecido ro.<.raee, 

o Recusado 	Endereço Insuficiente 
¡IrouPllNentAdEmtJ 

Dconhecido (( 	, J 	Não existe o número Indicado 

O
(MOn•oa,roq Mumberl 

Não procurado (Lrada(mm) ❑ Outros (oe,,J 

Ausente (A nt) 	.................................................. 

Tentativas de entrega (deuvery attempts) 

1'_/_J_ às _ 2•_/_!_ às _3'x_1_ ãs 
Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Informatlon provided for doorman or condo menager 

Reintegrado ao serviço postal em _/......../_ 
Reinstated to service post 

DataeJJ_ Responsável .......................................... 

Outros (origem externa)  (0568934)         SEI 53900.031177/2015-65 / pg. 5



04/11/2015 :: SEI / MC ­ 0584642 ­ Memorando ::

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=714729&infra_sistema=10000… 1/2

Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) ­ Vila Leopoldina ­ CEP: 05311­900 ­ São Paulo­
SP.

Fone: (11) 3101­0123

 

Memorando nº 2130/2015/SEI­MC

São Paulo, 01 de julho de 2015

À  Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de
Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo,
autorizadas para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

      Entidade                                                                                                                        
Localidade                               CNPJ 

 1.  Fundação José Quirino Filho                                                                                         Barra de São
Miguel/PB          04.269.565/0001­20

 2.  Associação Comunitária Onda Nova                                                                             Lagoa
Santa/MG                      02.964.538/0001­41

 3.  Rancho Verde Viva ­ RVV                                                                                            
Salgueiro/PE                            03.607.052/0001­19

 4.  Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho   Senador
Salgado Filho/RS       02.900.893/0001­57

 5.  Associação  e Movimento Comunitário Rádio Bom Conselho FM                              Bom
Conselho/PE                    02.457.244/0001­23

 6.  Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural de Coramandel                 
Coramandel/MG                      02.252.213/0001­36

 7.  Associação Bocaiuvense Pela Cidadania ABC                                                            
Bocaiuva/MG                           01.042.348/0001­04

 8.  Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão                                               
Dianópolis/TO                         02.875.241/0001­00

 9.  Fundação José Leite de Oliveira                                                                                    São José de
Piranhas/PB         03.074.489/0001­34

10.  Associação Comunitária Terra de Getulina                                                                 
Getulina/SP                             02.625.015/0001­70
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04/11/2015 :: SEI / MC ­ 0584642 ­ Memorando ::

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=714729&infra_sistema=10000… 2/2

                                      Atenciosamente,

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
01/07/2015, às 10:13, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0584642 e o código CRC B1BEB499.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: TO Distrito: Dianópolis

Município: Dianópolis Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSAO CNPJ: 02.875.241/0001-00

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA VERISSIMO DA MATA, 226 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02875241000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSAO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 77300000 Logradouro: RUA VERISSIMO DA MATA, 226 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: TO

Município: Dianópolis Distrito: Dianópolis SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 77300000 Logradouro: RUA BENEDITO POVOA

Número: 1142 Complemento: Bairro: CAVALCANTE UF: TO

Município: Dianópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 63 06921777 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/02/2002 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 536650000581998 Fistel: 50011955350

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

222 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

28955 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

463 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

42269 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

284 DespachoDespacho  MCMC  29/04/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSAO - CNPJ/CPF
(02.875.241/0001-00)

Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: DIANÓPOLIS/TO Canal: 285
Indicativo: ZYM971

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.060332/2015-51

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE
RADIODIFUSÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 2130/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.050044/2015
Em trâmite;

Processo em apuração. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.049422/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0810207);

Despacho nº 284, de 29/4/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Alteração das características
constantes da Licença para
Funcionamento de Estação, sem
observância das formalidades
estabelecidas (data de ocorrência:
04/11/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/11/2015,
às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0810213 e o código CRC A3C18D24.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 13722/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.009899/2013-15

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Dianopolina de
Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dianópolis/TO, por meio da Portaria nº 222,
publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 463, publicado no DOU de
07/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga, subscrito por seu representante legal, protocolado
em 04/03/2013 e postado em 25/02/2013 (doc. 0081926, páginas 02 e 63),  nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 
 

    
        

 REQUERENTE

           

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE
RADIODIFUSÃO           
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QUADRO DIRETIVO

           

OCIMAR DIAS SIQUEIRA - Diretor Presidente

DIEGO HENRIQUE SOUZA FALEIRO - Diretor Administrativo

SUED MATEUS FERREIRA DE SOUZA - Diretor de
Operações                                                         

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 02 a 08
do evento SEI
(0415674) do
documento
53900.013333/2015-
14.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 41 a 43
do evento SEI
(0081926).
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 59 a 62
do evento SEI
(0081926).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 52 do
evento SEI
(0081926).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 22 do
evento SEI
(0081926).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, evento SEI
(0113209).     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a

            

Ok, páginas 01 a 03
do evento SEI
(0568934) do
documento
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programação veiculada pela emissora.

            

53900.031177/2015-
65.

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0810213)  processo anexado
53900.060332/2015-51.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0572403 e o código CRC EB4C9B4D.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dianópolis/TO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.009899/2013-15 e nº 53665.000058/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dianópolis/TO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.009899/2013-15

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0816120), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0081926).    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 52 do evento SEI (0081926).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 22 do evento SEI (0081926).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, evento SEI (0113209).     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 02 a 08 do evento SEI
(0415674) do documento
53900.013333/2015-14.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 41 a 43 do evento SEI
(0081926).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  Ok, páginas 59 a 62 do evento SEI
(0081926).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  
Ok, páginas 01 a 03 do evento SEI
(0568934) do documento
53900.031177/2015-65.
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (0810213)  processo anexado
53900.060332/2015-51.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0816129 e o código CRC 90151E92.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 115/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.009899/2013-15 e nº 53665.000058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dianópolis/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912806 e o código CRC 374AE97F.
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EM Nº 58/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Dianópolis/TO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912815 e o código CRC CB3EB451.
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Nº 28, sexta-feira, 12 de fevereiro de 201666 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016021200066

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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PORTARIA Nº 103, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047754/2013-12
e nº 53710.000911/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES E AMIGOS DA COMUNIDADE INTEGRADA DAS MER-
CÊS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de São João Del Rei / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 104, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007045/2013-02
e nº 53730.000616/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA DE DENTRO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cacimba de Dentro/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 105, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007104/2013-34
e nº 53740.000701/1999-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO A MARILUZ - ACAM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mariluz / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 106, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003434/2014-31
e nº 53830.002986/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SÃO JOSÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do
Rio Preto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 107, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068251/2013-81
e nº 53790.001586/1998-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
31/07/2013 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA AMIGOS DE SEVERIANO DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Severiano de Almeida/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 108, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058874/2013-45
e nº 53830.001897/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DINÂMICA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Engenheiro Coelho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 109, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040656/2013-54
e nº 53690.00014/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ALVORADA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Vila Rica / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 111, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056210/2011-80
e nº 53103.000599/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE BELO JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo Jar-
dim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 112, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047332/2013-47
e nº 53710.001284/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE, ARTÍSTICA E CULTURAL DE CORO-
MANDEL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coromandel / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 114, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054475/2012-24
e nº 53103.000823/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DE SANTA CRUZ DA VENERADA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Santa Cruz/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 115, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.009899/2013-15
e nº 53665.000058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dianópolis/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 116, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068096/2013-01
e nº 53730.000067/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ LEITE
DE OLIVEIRA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José de
Piranhas/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 117, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007674/2014-13
e nº 53710.001570/1998-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA ALTERNATIVA - ASBECCA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Patrocínio/MG.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.009899/2013-15

Entidade:Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 115, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Dianópolis/TO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.009899/2013-15, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974203 e o código CRC 0F0395A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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17/03/2016 	 :: SEI / MC - 0974203 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.009899/2013-15 

Entidade:Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 115, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Dianópolis/TO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.009899/2013-15, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0974203 e o código CRC 0F0395A5. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https:/lsei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao origem=arvore visualizar&ici documento=1187023&infra_sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00279/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária  Dianopolina de Radiodifusão,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Dianópolis/TO.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16923/2016/SEI-MC

Ao Senhor
OCIMAR DIAS SIQUEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão
Rua São José, nº 553
77300-000 / Dianópolis – TO
​CNPJ n° 02.875.241/0001-00
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.009899/2013-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Dianopolina de
Radiodifusão, sediada em Dianópolis – TO, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 07 de Agosto de 2013, conforme Portaria nº 115, de 1° de Fevereiro
de 2016, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131245 e o código CRC 7E2A0B6E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.009899/2013-15
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135518 e o código CRC 6A56B06F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 

7/10 Ofício nº0295/2016-SAG (1200705)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 30



N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n 2 00279/2016 MC

Brasília 4 de M aio de 2016

r~~;:-~2~i"r:\2;::;'r~t~~'~i::~~:,;.~,.:'
l'o .~ ••••• ., •••••• ,...... •• .'.-'

E"d,""~ j=SrnhomP,,,id ,"," @ R 'r,"h", G~::~H:~~::'':,';;~
I. Subm eto à apreciação de Vossa Excelência

nO 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pel

de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária D ia

executar, sem direito de exclusiv idade, o serviço de radiodifusão

de D ianópolis/TO .

2. D iante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, 93°, d Constitu ição da

República, encam inho o Processo a Vossa Excelência, para conhecim ento e sub .ssão da m atéria ao

Congresso Nacional.

R espeitosam ente,

Assillado elelrollicamellte por: AI/{lre Peixolo Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015/ SE I-M C

PROCESSO N " 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

term os da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au toriza a O rien tação N orm ativa nO55, de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quanto à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos rela tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

11 - FUNDAMENTAÇÃO

11.1 . R equisitos para elaboração de m anifestação juríd ica referencial.

4 . A ON AGU n° 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consulto ria Juríd ica - CON JURo V ejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55, DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar n° 73 , de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o que consta do Processo n° 56377 .000011/2009-12 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plem entar n° 73 , de 1993:

1- O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica referencial, isto é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa , que o caso concreto se am olda

aos term os da citada m anifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera veriíicação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

lI. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO 197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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p ro ssegu im en to ao s respec tivo s p rocesso s e ava lia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ is ito s p rev is to s na leg is lação em v igo r.

S I ° A s en tid ades que cum prirem o d ispo sto no capu t, poderão m an te r suas

em isso ras em func ionam en to , em cará te r p recário , a té a conc lu são do p rocesso de

renovação .

S 2° S erão considerados in tem pestivo s e não serão conhec ido s pe lo M in is té rio das

C om un icações , o s ped ido s de renovação de ou to rga de se rv iço s de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a da ta a que se re fe re o capu t e que não a tendam ao

p razo re fe rido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

S 3° E xp irado o p razo de v igênc ia da ou to rga , a au to rização será dec la rada ex tin ta :

I - n a h ipó tese do S 2° deste a rtigo ; e

11- no s caso s em que a en tid ade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m ane ira , a tem pestiv idade é cond ição para o defe rim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade cau sa de ex tin ção da ou to rga , no s te rm os do ar!. 1 ° , SS 2° e 3° da Po rta ria n °

197 /2013 ac im a tran sc rito s . C om o a m até ria re fe re -se apenas à con fe rênc ia do cum prim en to do

p razo , en tende-se que não há m aio res em pec ilho s ju ríd ico s , am o ldando -se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tíd ade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe ana lisa r o a tend im en to às dem ais ex igênc ias

fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações , con fo rm e re lação de docum en to s constan te da leg is lação

em v igo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /2011 , com a redação dada pe la Po rta ria n °

197 /2013 :

(I) d ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a

em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio das C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação ;

(2 ) ce rtid ão nega tiv a de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A na te l;

(3 ) com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas do

M in is té rio da F azenda - CN PJ vá lido e a tua l;

(4 ) docum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rrid as no E sta tu to

Soc ia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Soc ia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev idam en te reg is trada no C artó rio de

R eg is tro de P essoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade dos d irig en tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído nos m o ldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

(8 ) R e la tó rio de apu ração de in frações da en tid ade du ran te o p razo de v igênc ia da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en to s cabe tece r a lgum as conside rações ad ic iona is .

17 . O docum en to 1 ex ige que o rep resen tan te da en tíd ade con firm e que os seu s equ ipam en to s e

in sta lações estão func ionando con fo rm e os te rm os da au to rização con fe rid a pe lo M in is té rio das

C om un icações .

18 . Q uan to às certidões re fe ren tes à regu la rid ade peran te a A na te l e ao CN P J (docum en to s 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria á rea técn ica e fe tue a consu lta e jun te o s
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei nO9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum cn to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , 92°, inc iso s 11 e m, da L ei nO 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N om la

nO01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria n° 329 , de 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fom la defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s , o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a nO01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
nO do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

9 .2

técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , con s tan te s d a

re sp ec tiv a licen ça d e fun c ion am en to d a es tação .

C e rtid ão nega tiv a d e déb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la A na te l.

C om p rovan te d e in sc rição no C adas tro N ac ion a l d e P esso as

Ju ríd ica s do M in is té rio d a F azenda - C N P J vá lid o e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s rev e lando even tu a is a lte raçõ es o co rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssad a , du ran te o pe río do de v ig ên c ia d a

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ad es d a L e i nO9 .612 /1998 .

A ta d e e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , d ev id am en te reg is trad a no

C artó rio d e R eg is tro d e P esso as Ju ríd ica s .

C om p rovan te d e nac ion a lid ad e e m a io rid ad e do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio do C on se lho C om un itá rio , con s titu ído no s m o ld es

do item 21 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e apu ração de in fraçõ es .

F o i ap licad a , d e fo rm a de fin itiv a , p en a de revogação de

au to rização ?

E x is tem ou tra s s itu açõ es que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrên c ia d e in fraçõ es g rav es ou núm ero

s ign ifica tiv o de in 'egu la rid ad es que po ssam en se ja r a revo gação

da au to rização ? E m caso a firm a tiv o , en cam inha r o s au to s p a ra a

C O N JU R com o po sic ion am en to d a á rea técn ica .

[I] 2 0 .2 . A s en tid ad es que p re tend e rem a renovação deve rão o b rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

d as C om un icaçõ es , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to d as re sp ec tiv a s

au to rizaçõ es , requ e rim en to ass in ado po r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 des ta N o rm a , no s te rm os do a rt. 3 6 do D ecre to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C on se lho C om un itá rio d eve rá en cam inha r ao M in is té rio d as C om un icaçõ es , sem p re que

so lic itado , re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição da g rad e de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a re sp e ito d a m esm a , con s id e rando as fin a lid ad es leg a is do S e rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 1 9 de junho de 2015 .

Lueas Borges de Carvalho

A ssesso r do C on su lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.009899/2013-15
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
13722/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244920 e o código CRC 14D98525.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Dianópolis/TO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.009899/2013-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736553 e o código CRC D90BD776.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 1736553
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.009899/2013-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736565 e o código CRC 02A84930.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 1736565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.009899/2013-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 13722/2015/SEI-MC ( 0572403) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0816120), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736574 e o código CRC F1FEAB37.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dianópolis
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/TO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 1736574
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.009899/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dianópolis
/TO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758218 e o código CRC E9911FC7.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 1758218
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883542 e o código CRC 70872626.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 1883542
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EM nº 00686/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.009899/2013-
15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Agosto de 2013, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dianópolis /TO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.009899/2013-15
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249419 e o código CRC E5DA0D62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 2249419
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328772)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 64



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328772)         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 68



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.009899/2013-15.

Entidade: Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4390393 e o código CRC 1E9BBD9D.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.009899/2013-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Dianopolina de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.875.241/0001-00, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 07 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dianópolis, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13722/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 115, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 4390393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009899/2013-15
Referência: Despacho SEARC (4390393)
 
Interessado: Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dianópolis/TO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489273 e o código CRC 7500D46F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 4489273

Despacho SEXEC_RADIO 4489273         SEI 53000.009899/2013-15 / pg. 84



EM nº 00408/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.009899/2013-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.875.241/0001-00, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 07 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Dianópolis, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13722/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 115, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34759/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.009899/2013-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664567 e o código CRC 796673C9.

Referência: Processo nº 53000.009899/2013-15 SEI nº 4664567
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